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OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para 

execução dos serviços de obra de engenharia de REMANESCENTE DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CRECHE DA ROCINHA - TIPO B, MODELO FNDE no Município de 

Conceição da Feira/Ba, por execução indireta, em regime de empreitada por preço 

global, de acordo com o Termo de Referência e seus Anexos. 
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PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada através do Decreto Nº 307/2021, torna público 

que no dia 12 de Junho do ano de 2023, às 08:30 horas, Horário do Estado da Bahia, 

a Comissão Permanente de Licitação estará reunida na Sala de Reuniões da 

COPEL, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Nº 26 - Centro – Centro – 

Conceição da Feira– BA, para receber e iniciar a abertura dos envelopes "A" e “B”, 

da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 003/2023 do tipo menor preço 

global e na forma de execução indireta, sob regime de Empreitada por Preço 

Global, referente ao Processo Administrativo Nº 189/2023 e aos serviços 

especificados neste Edital. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Esta Tomada de Preços será regida pelos documentos cuja hierarquia se estabelece, 

na seguinte ordem: 

- Lei no 8.666 de 21.06.93, e suas alterações; 

- Lei Complementar 123/06; 

- Edital e seus anexos; 

- Contrato entre o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRAe a CONTRATADA 

- Especificações Técnicas e Critérios de Medição e Pagamento 

1.2. Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, 

aparecerem neste Edital de Licitação, ou em quaisquer de seus anexos, terão o 

significado determinado a seguir: 

• PMCF: Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA 

• SEMEC: Secretaria Municipal de Educação 

• CPL: Comissão Permanente de Licitação 

• PROJU: Procuradoria Jurídica. 

• CONTRATANTE / LICITADORA, AGENTE PROMOTOR: PMCF. 

• PROPONENTE /CONCORRENTE / LICITANTE: Empresa que apresenta Proposta para os 

serviços da presente Licitação. 

• CONTRATADA: Empresa "vencedora" desta Licitação em favor da qual forem 

adjudicados os serviços, mediante assinatura de "Contrato". 

• FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE InfraEstruturae/ou prepostos credenciados por ela, para 

realização da fiscalização dos serviços, Objeto da presente Licitação. 

1.2.1-Cópia da íntegra deste Edital e dos elementos que o integram, será fornecida aos 

interessados, no endereço www.redegeral.com.br, ou ainda na sede da prefeitura 

municipal no período de 26/05 a 08/06/2023. 

1.2.2-Qualquer alteração posterior nos dados referidos no subitem anterior deverá ser 

comunicada imediata e formalmente a PREFEITURA, eximindo-se esta de qualquer 

http://www.redegeral.com.br/
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responsabilidade pelo não cumprimento, pelas empresas interessadas, ao aludido neste 

subitem. 

1.2.3 A Licitante deve examinar, cuidadosamente, todas as instruções, condições, 

elementos disponibilizados e outras referências citadas neste edital e em seus Anexos. 

1.3. A CPL executará as ações de licitação e contratação do objeto deste Edital. 

1.4. A SEMEC ficará responsável pela supervisão e medição dos componentes relativos 

aos serviços do Objeto deste Edital. 

1.5. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, serão obrigatoriamente publicadas na Imprensa Oficial, devendo 

importar na reabertura de novo prazo para apresentação das propostas, desde 

que, incontestavelmente, venham a interferir na sua elaboração. 

1.6. A Licitação a que se refere este Edital poderá ser revogada pela PMCF, no caso de 

nenhuma proposta atender ao Objeto das especificações, evidenciando 

incapacidade técnica, ou por outras razões de interesse público decorrentes de 

fato devidamente comprovado, ou ainda adiada ou anulada quando verificada 

ilegalidade insanável. 

1.7. O esclarecimento de dúvidas de interpretação deste Edital, por parte de seus 

adquirentes, deverá ser solicitado por escrito e encaminhado a COPEL através 

Comissão de Licitação, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Nº 26 - 

Centro –CONCEIÇÃO DA FEIRA – BA, pelo email 

setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. 

 

2. OBJETO 

2.1. – Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para 

execução dos serviços de obra de engenharia de REMANESCENTE DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CRECHE DA ROCINHA - TIPO B, MODELO FNDE no 

Município de Conceição da Feira/Ba, por execução indireta, em regime de 

empreitada por preço globa, de acordo com o Termo de Referência e seus Anexos. 

2.2. Os serviços serão executados conforme planilha apresentada pela CONTRATANTE 

neste Edital, ou durante o decorrer dos serviços, através de detalhamentos que se fizerem 

necessários à perfeita execução, os quais deverão ser avaliados na elaboração das 

composições de preço da PROPONENTE, não cabendo alegação de insuficiência ou 

desconhecimento de dados e de orientações e descrições previstas no presente Edital e 

em seus anexos. Qualquer inobservância desta obrigatoriedade implicará sua correção 

pela CONTRATADA sem quaisquer ônus para a PMCF, bem como na eventual aplicação de 

sanções por atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do Contrato. 

 

 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ORÇADO DO CONTRATO 

3.1. Os recursos necessários à realização dos serviços ora licitados, correrão à conta: 

4. Unidade Projeto Atividade Elemento da Fonte  
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4.1. O valor máximo do Orçamento Básico objeto deste edital será o indicado nas 

planilhas orçamentárias do termo de referência correspondente. Não serão aceitas 

propostas com valor superior ao valor constante nas planilhas orçamentárias, sendo 

que as empresas que assim o fizerem, estarão automaticamente desclassificadas, 

conforme inciso X do Art. 40 e inciso II alínea b, do Art. 48 da Lei 8.666/93.  

 

4. TIPO DE LICITAÇÃO 

4.1. – A presente licitação obedecerá ao tipo de contratação pelo “MENOR PREÇO 

GLOBAL", conforme o artigo 45, parágrafo 1°, inciso I e com regime de execução indireta 

por “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, conforme artigo 10, inciso II, letra “a”, da Lei nº 

8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

5. PRAZO 

5.1. O prazo de vigência dos serviços objeto desta Licitação é de 04 (quatro) meses, 

contados da data da emissão da ordem de serviço. 

5.2. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado, após aprovação da 

PMCF, observando-se o item 15.2 deste Edital e desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente comprovados: 

a) alteração do projeto/planilha ou especificações, pela Prefeitura Municipal de 

CONCEIÇÃO DA FEIRA; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse da Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, limitadas a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

e) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 

Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO DA 

FEIRA, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 

ou retardamento na execução do Contrato. 

5.3. As Licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da sua entrega. 

5.4. Na hipótese da PMCF, não convocar para assinatura do Contrato a empresa 

vencedora, ou outra na ordem de classificação, no prazo de sessenta dias, após a 

data da abertura das propostas, as Licitantes ficarão liberadas de quaisquer 

Orçamentária despesa 
050200 - Secretaria Munic. de 
Educação 

1008 – Investimento em 
Educação Ensino Infantil 

449051 – Obras e 
Instalações 

1551000 
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compromissos assumidos, podendo, entretanto, ser acordada com a LICITANTE, a 

prorrogação do prazo de validade da proposta. 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

6.1. Poderão participar da presente Licitação todas as empresas nacionais ou 

estrangeiras através de representantes devidamente credenciados com: 

1. Procuração pública para este fim ou (conforme modelo Anexo III, com firma 

reconhecida); 

2. Cópia do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de Empresário 

 

3. Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente; e que 

atenderem integralmente às condições estabelecidas nos itens a seguir: 

6.1.2. Não serão admitidas na presente licitação, as empresas suspensas do direito de licitar 

e as impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, inclusive Fundações, nos níveis 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal e as que estiverem em regime de Concordata ou 

Falência ou em fase de dissolução ou liquidação.  

6.1.3. Não será permitida a representação legal simultânea de mais de uma LICITANTE. 

6.1.4. Não será permitida a participação de empresas em Consórcios. 

6.1.5. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle 

acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

6.1.6. Não será permitida nesta licitação a participação direta ou indireta de empresas que 

tenham elaborado o Projeto Básico deste Edital, ou participado de sua elaboração. 

6.1.7.  Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no 

seu quadro societário sócio que exerça na Administração Pública Municipal de 

CONCEIÇÃO DA FEIRA mandato eletivo ou exerça cargode Secretário Municipal ou 

Dirigente de entidades da Administração Indireta (fundações públicas, autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e afins) ou parente dos que os a 

exerçam até o 3º (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade.  

6.1.8.  Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no 

seu quadro societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou 

companheiro deste agente público. Entendendo-se como agente público municipal para 

fins desta proibição quem exerce função pública na Administração Pública Municipal de 

CONCEIÇÃO DA FEIRA na qualidade de servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular 

de cargo em comissão ou função de confiança e de servidor que se encontra sob vínculo 

empregatício. 

6.1.9. As pessoas físicas que exerçam as funções elencadas no item 6.9 ou os parentes dos 

que as exerçam até o 3º (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade não poderão 

participar da presente licitação.   

6.1.10. Aparticipação na licitação implica a integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições deste Edital e seus Anexos. 
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6.1.11. Emcaso de anulação do certame, os LICITANTES terão o direito de retirar sua 

documentação que acompanhou a respectiva proposta, mediante requerimento a 

Presidente da CPL. 

6.2 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

6.2.1. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas - ME 

e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito de 

preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante 

não qualificado nessas categorias. 

 

6.2.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superior ao menor preço. 

 

6.2.3. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se 

á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado;  

 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do 

Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência; 

 

d) O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será 

instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de 

negociação; 

 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

 

f) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

6.2.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

na forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006 com redação dada pela LC 

147/2014. 
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a) Havendo alguma restrição, na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 

negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do 

contrato ou instrumentos que o substitua; 

 

b)  A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da 

LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

c) Em caso de a adjudicatária não estar enquadrada na Lei da microempresa esta 

deverá subcontratar os serviços de microempresas, conforme Art. 48, inciso II da 

Lei complementar 123/06, a qual deverá ser previamente autorizada pela 

contratante atendendo os requisitos cadastrais pertinentes e em conformidade 

com o Art. 49 da mesma da referida Lei. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

7.1. Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 

envelopes indevassáveis e fechados, somente aceitos na data e hora marcadas no Aviso 

de Licitação do Edital, constando, obrigatoriamente, da parte externa de cada um, as 

seguintes indicações: 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Nº 26 - Centro– CENTRO 

CONCEIÇÃO DA FEIRA – BAHIA – BRASIL 

CEP: 44.320-000 

 

ENVELOPE A - "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

TOMADA DE PREÇOSNO 003/2023 

NOME DA PROPONENTE: 

 

ENVELOPE B - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

TOMADA DE PREÇOSNO  003/2023 

NOME DA PROPONENTE: 

 

7.2. As propostas apresentadas após hora marcada, no Aviso de Licitação, não serão 

recebidas pela Comissão Permanente de Licitação. 

7.3. Os documentos dos ENVELOPES “A” - HABILITAÇÃO e “B” - PROPOSTA DE PREÇOS, 

serão apresentados na forma estabelecida nos itens a seguir. 
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7.3.1. – Os documentos e as propostas, bem como toda e qualquer documentação 

impressa encaminhada pelas Licitantes, serão apresentados em língua portuguesa. 

7.3.2. – Os documentos exigidos no ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO deverão ser apresentados 

em fotocópias autenticadas em cartório,encadernados,devendo conter na capa a 

titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital, o objeto da obra em 

licitação com a indicação dos elementos cadastrais, folhas numeradas, em ordem 

crescente, rubricadas, com termo de encerramento e declaração obrigatória do número 

de folhas que o compõem. 

7.3.2.1 - Os documentos exigidos para credenciamento e habilitação poderão ser 

apresentados em original, em cópia autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, 

mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação, até 24 horas 

antes da abertura do certame. 

7.3.2.2. – As certidões de Regularidade Fiscal emitidas de forma eletrônica (via internet), não 

estão sujeitas a autenticação em cartório.   

7.3.3. – O ENVELOPE “B” conterá a PROPOSTA DE PREÇOS que deverá ser apresentada em 01 

(uma) via, cujas folhas deverão ser devidamente rubricadas pelo representante legal da 

licitante, encadernadas e numeradas em ordem crescente, apresentando ao final um 

termo de encerramento, declarando obrigatoriamente o número de folhas que o 

compõem, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante, o 

número do Edital, o objeto da obra em licitação com a indicação dos elementos 

cadastrais. Todos os preços serão apresentados em algarismos arábicos, sem rasuras ou 

entrelinhas, na Planilha de Preços Unitários (Anexo I). 

7.3.4. – Os preços deverão ser fixados em Real. 

7.3.5. – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da 

Proposta de Preços ou de quaisquer documentos de habilitação, uma vez entregues os 

envelopes indicados no item 9.1. 

7.4. – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas. 

A PMCF não será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos 

seguidos na Licitação ou os seus resultados. 

8. HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

8.1. As empresas Licitantes deverão apresentar no ENVELOPE "A" os documentos 

especificados a seguir: 

. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica; 

. Documentação Relativa à Qualificação Técnica; 

. Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira; 

. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal; 

. Documentação Complementar. 

 

8.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Cópias autenticadas de: 

I. Cédula de Identidade dos representantes legais da empresa (cópias 

autenticadas); 
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II. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III. Estatuto ou Contrato Social e alterações devidamente consolidadas em vigor, 

registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, em se 

tratando de sociedades comerciais; no caso de sociedades por ações, 

documentação comprobatória da eleição de seus administradores; 

IV. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da 

prova de Composição da Diretoria em exercício; 

V. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, bem como, ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

VI. Procuração por instrumento público em original ou cópia autenticada, 

comprovando a delegação de poderes para assinatura e rubrica dos 

documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem 

assinadas por Diretor (es); 

8.1.1.1 Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, 

cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser 

autenticada pelo Pregoeiro, com exceção da procuração que deverá ser original 

 

8.2.1 DA REGULARIDADE FISCAL 

I- Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda (CNPJ); (Expedida no lapso,temporal de 30 dias); 

II- Prova de regularidade fiscal relativa à Seguridade Social; através de certidão 

negativa de débito (CND) ou certidão positiva de débito com efeito de 

negativa (CPDEN); 

III- Prova de regularidade com a FazendaEstadual; 

IV- Prova de regularidade com a FazendaMunicipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

V- Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União. (Expedida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

VI- CRF - Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

VII- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

'8.2.2 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-

se-ão válidas por 30 (trinta) dias corridos, contados de sua expedição. 

8.2.3 A Comissão de Licitação, ou Autoridade Superior poderá, a seu exclusivo critério, 

solicitar das LICITANTES, que prestem esclarecimentos quanto aos documentos referentes à 

Habilitação, desde que as informações não alterem os documentos apresentados e não 

correspondam a documentos que, originariamente, deveriam figurar da proposta. O não 

atendimento ao estabelecido implicará na inabilitação da LICITANTE. 
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8.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

i. Certidão de Registro do(s) responsável(is) técnico(s), Pessoa Física, no 

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

(devidamente quite com a anuidade de 2022.  

 

ii. Certidão de Registro e Quitação da licitante Pessoa Jurídica no Conselho 

Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA (devidamente quite 

com a anuidade de 2022.  

 

 

iii. CRC - Comprovação de estar cadastrada na Prefeitura Municipal de 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, conforme preconiza o Art.22, §2º da Lei 8.666/93, que 

permite que o cadastramento seja efetuado até o terceiro dia anterior à data 

do recebimento das propostas, sendo que o referido cadastro devera estar 

devidamente atualizado. Este CRC substitui os documentos enumerados no 

item 8.1.1, incisos I a V – da habilitação jurídica, deste edital, salvo se tais 

documentos se fizerem necessários para provar a qualificação técnica e 

econômico-financeira da licitante; 

 

1.1.4.20 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente em 

características com os itens objeto desta licitação, através de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem experiência pertinente 

com o objeto licitado, que permitam avaliar o desempenho do participante, 

devidamente registrados no CREA e acompanhados da Certidão de Acervo Técnico do 

profssional, responsável técnico, que irá executar o objeto desta licitação, conforme o 

disposto nas Leis federal 6.497/77 5.194/66resoluções 394/95 e 1025/09. Os atestados a 

serem apresentados deverão corresponder ás obras invocadas no referido edital, e 

contenham as seguintes características de maior relevância e valor com comprovação 

de realização de no mínimo 50% da quantidade demonstrada: 

 

SINAPI 92541 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 292,85 

SINAPI 94201 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 292,85 

SINAPI 98546 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 (telhado) 

m² 221,45 
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SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 716,08 

SINAPI 100757 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 342,50 

a)  

 

 

OBS. O referido percentual encontra amparo no Acordão TCU 2924/2019. In verbis: 

 
A capacitação técnico-operacional será mediante comprovação de experiência da 

própria licitante em desempenhar atividade pertinente e com características técnicas 

relevantes ou superiores às do objeto da presente licitação, devendo ser o(s) 

atestado(s) ser(em) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.  
 

SINAPI 92541 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 292,85 

SINAPI 94201 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 292,85 

SINAPI 98546 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 (telhado) 

m² 221,45 

SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 716,08 

SINAPI 100757 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 342,50 

 

 

Paragrafo Único: A experiência exigida acima se faz necessário uma vez que estes serviços 

possuem relevância financeira dentro da referida obra, visando a seleção da emp 0,resa 

que 

apresente qualidade e segurança dos Serviços. 

 



13 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000           TEL.: (75) 3244-3800 

 

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados.  

 

 

iv. Comprovação de que o profissional detentor dos atestados de 

responsabilidade técnica referidos no item precedente, possua vínculo 

empregatício ou vículo permanente, através dos documentos elencados no 

ítem VII.  
v. Termo de Compromisso (assinado com data posterior à publicação do 

Edital) de cada componente, autorizando a indicação de seu nome para 

a composição do quadro técnico, devendo está com informações sobre o 

Processo Licitatório em questão, como número da tomada de preço, 

processo administrativo e objeto, no caso do objeto contratual vier a lhe 

ser adjudicado. (OBS.: Referido documento é dispensado para o caso de 

sócios que detenham poder de administração).  

 
vi. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, anterior à data de publicação do Edital. Entende-se, para fins 

deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

a) O empregado;  

b) O sócio;  

c) O detentor de contrato de prestação de serviço, com data anterior a 

publicação do Edital;  

 

Obs: A empresa deverá comprovar através da juntada de cópia de: "ficha 

ou livro de registro de empregado" ou carteira de trabalho do profissional, que 

comprove que os membros da equipe exigidos no item “xii” e suas alíneas a 

condição de pertencente ao quadro da empresa, do contrato social, que 

demonstre a condição de sócio do profissional, ou, ainda, do contrato de 

prestação de serviço (com firmas reconhecida, ou ainda apresentar documento 

hábil dos interessados, original, afim de ser reconhecido as assinaturas pelo 

proprio servidor) firmados até 90 dias antes da publicação do Edital, celebrado 

de acordo com a legislação civil comum. Quando se tratar de dirigente ou sócio 

da empresa tal comprovação será através do ato constitutivo da mesma;  
 

 

vii. Currículo de todos profissionais elencados no ítem XII devidamente assinado 

 

viii. Todos os profissionais que compõe a equipe deverão comprovar regularidade 

com seus conselhos profissionais, através de certidão de quitação; 

ix. Declaração de disponibilidade das instalações, equipamentos e do 

aparelhamento necessário para a realização do objeto da licitação; 

x. Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios 

responsáveis , com firma reconhecida deste, constando: 
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1) Que aceita as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 

impugnação; 

2) Que executará o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas 

adotadas pela PREFEITURA; 

3) Que obedecerá às ordens expedidas pela PREFEITURA, durante a execução 

do contrato; 

4) Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 

profissionais não figuram empregados da PREFEITURA 

 

xi. A proponente também deverá apresentar através do seu quadro 

permanente e ou contrato de trabalho equipe mínima exigida conforme 

abaixo: 

1- Engenheiro civil e/ou arquiteto (1) 

2- Encarregado de obra (1) 

3- Engenheiro ou técnico de segurança do trabalho 

 

 

8.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

I. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  2021, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta e a Demonstração de 

Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na 

Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para 

tanto e profissional contabilista, quanto a este último, constando o selo de 

autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 

1046/05).  

a. Em pelo menos um dos documentos firmados pelo Contador da empresa 

licitante, deverá constar o selo original da Declaração de Habilitação 

Profissional – DHP, conforme Resolução nº 871, de 23/03/2000, do CFC. 

b. No caso em que, nos documentos contábeis apresentados, apareça mais de 

um profissional contábil, serão apresentados DHP de cada um deles. 

Atualizada e devidamente válida expedida pelo referido Órgão, sob pena 

de inabilitação, devidamente acompanhada de cópia autenticada da 

Carteira de Identidade Profissional expedida pelo referido Órgão, ou cópia 

simples acompanhada da original para autenticação, sob pena de 

inabilitação.  
 

       I.I Para empresas cujo regime de Tributação é o de Lucro Presumido serão aceitos           

a ECD do do último exercício social, 2021. 

 

II. Declaração, em papel timbrado do licitante, devidamente assinada pelo 

Dirigente/Sócio e pelo Contador qualificados, atestando que os dados referentes à 
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apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo relacionados, foram 

extraídos do balanço correspondente ao exercício de 2022; 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC, maior ou igual a 1,0: 

 

ILC=  AC       e 

PC 

 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL - IEG, menor ou igual a 1,0: 

 

 

 

 

IEG=  PC + ELP   onde: 

AT 

AC= Ativo Circulante 

 

PC  = Passivo Circulante 

 

ELP= Exigível a Longo Prazo 

 

AT=Ativo Total Comprovação de boa situação financeira através dos seguintes 

índices: ILC ≥ 1,00 = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ILS ≥ 1,00 = Ativo 

Circulante – Estoque ÷ Passivo Circulante 

Disponibilidade Financeira Líquida igual ou superior a 10% do orçamento oficial da obra 

(DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual mede a capacidade que a licitante possui de 

contratar com a Administração Pública Estadual, obtida através da fórmula: DFL = (10 X PL) - 

VA, onde: DFL = Disponibilidade Financeira Líquida; PL = Patrimônio Líquido; VA = Somatório 

dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente 

comprovados através da Relação de Compromissos Assumidos. Deve-se ser apresentado 

em documento apartado da DFL - Disponibilidade Financeira Líquida, uma Declaração 

com data posterior a publicação do Edital, em papel timbrado, devidamente referenciada 

ao certame, assinado por profissional de contabilidade e pelo responsável legal da 

empresa licitante com firma reconhecida de ambos, informando o regime tributário 

adotado pela empresa atualmente 

 

 

III. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à 

data de apresentação das propostas, e a certidão de insolvência, conforme o 

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 



16 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000           TEL.: (75) 3244-3800 

 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão.Expedida no domicílio 

da pessoa física, com data de emissão a menos de 30 (trinta) dias da data de 

apresentação das propostas 

a. Da garantia de Participação:  

IV. O licitante deverá, obrigatoriamente, efetuar garantia de participação, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total licitado e comprovação de 

recolhimento junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. sendo admitidas 

quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, com vigência não 

inferior à da validade proposta.  

8.5 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

I- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (Art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93), com firma 

reconhecida, conforme modelo constante do Anexo IV 

II- Declaração com indicação do nome, condição legal, no do CPF e da 

Carteira de Identidade do representante da empresa que assinará o 

Contrato, assim como o endereço (postal e eletrônico), no do telefone e 

número do CNPJ, Inscrição Estadual e Inscrição Municipal da licitante. 

III- Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da Bahia ou 

do Estado da sede da empresa; 

IV- Alvará de Localização e Funcionamento da sede do município do licitante; 

V- Declaração de isenção de vínculo com a administração pública - ANEXO VI. 

VI- Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, 

devidamente identificado, de que o licitante não se encontra suspenso de 

licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, 

conforme Anexo VII. 

VII- Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias corridos, contados 

da data de expedição em relação à data da realização desta licitação, 

apenas consideradas para esse fim, aquelas que não têm prazo de validade 

próprio, exceto a Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE "B" 

 

9.1. A PROPOSTA DE PREÇOS que deverá conter a razão social da empresa e ser 

apresentada em 01 (uma) via, cujas folhas deverão ser devidamente rubricadas pelo 

representante legal da licitante, encadernadas e numeradas em ordem crescente, 

apresentando ao final um termo de encerramento, declarando obrigatoriamente o número 

de folhas que o compõem, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do 

licitante, o número do Edital, o objeto da obra em licitação com a indicação dos elementos 

cadastrais, contendo os elementos a seguir relacionados: A Proposta de Preços, assinada 

por seu representante legal, e apresentada na forma estabelecida abaixo: 
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a) Carta Proposta assinada por Diretor ou pessoa legalmente habilitada, (procuração) em 

papel timbrado, identificando a obra e o preçoglobaldos anexos para a obra, em 

algarismos arábicos e por extenso, em reais.  

 

b) Planilha de "Preços Unitários", conforme modelo constante do Anexo I, preenchendo os 

CAMPOS destinados aos preços unitários propostos expressos em Reais, com BDI incluso 

escritos em algarismos arábicos, e calculados os preços parciais e totais. O licitante 

deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, de acordo 

com a planilha orçamentária da PMCF. Caso contrário, a Comissão recalculará a 

proposta, adotando sempre o menor preço apresentado. Deverá ser observado o 

parágrafo § 3o  do artigo 44, bem como o inciso II, do artigo 48 da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

b.1) Os preços unitários dos materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores à 

mediana daqueles constantes na planilha orçamentária do termo de referência, extraídas 

do SINAPI. 

 

b.2) As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal são 

instrumentos para elaboração do seu próprio orçamento estimativo. Cada empresa 

licitante deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra que entenderem necessários para a conclusão do serviço, 

de acordo com a especificação técnica, não podendo alegar posteriormente que a 

Prefeitura deixou de considerar quaisquer requisitos 

 

b.3) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 

equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 

trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem 

assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, 

as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar considerados em item 

específico-BDI, conforme Modelos constantes dos Anexos deste Edital. 
 

c) Curva ABC  

 

c.1) A licitante deverá apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação de Despesas 

Indiretas) e a composição dos encargos sociais apresentados nos preços ofertados. 

c.2) O percentual atribuído para encargos sociais que incidem sobre a mão de obra 

deverá seguir a forma de tributação da empresa devidamente comprovada mediante 

último extrato para empresas optantes pelo simples nacional ou EFD - Contribuições - 

Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita. 

 O BDI deverá seguir a determinação constantes na sumula 254 tcu, e conter no mínimo: PIS, 

COFINS e ISS, sob pena de desclassificação. 

c.3) As planilhas, cronograma físico-financeiro e composição de preços unitários deverão 

ser apresentados impressos   

 

d) Composição dos preços unitários de todos os itens, sob pena de desclassificação; 

 

d.1) Será desclassificado o licitante que apresentar composição de preços unitários, cujos 

valores de mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 
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correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 

Trabalho do Município 

e) Cronograma Físico-Financeiro, 

f) A omissão de itens, valores ou indicações de percentuais do desenvolvimento dos 

serviços de acordo com o período de medições será motivo de desclassificação.  

g)  Dados para Assinatura do Contrato, conforme modelo anexo. 

h) Declaração do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) considerado nos preços 

propostos 
i) Detalhamento dos itens que compõem o BDI declarado(anexo VII ); 
 

i.1) A licitante deverá apresentar o percentual do BDI, detalhando todos os seus 

componentes, também em forma de percentual, conforme o anexo acima 

referenciado’. 

 

i.2) Todas as licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, 

composiçãoanalítica do BDI (bonificação e despesas indiretas) segundo a fórmula: 

BDI.DES = (l + AC + 5 + R + G)*(l + DF)*(l+L) - 1 

{1-CP-155-CRPB) 

onde: 

AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central; 

R = taxa representativa de riscos; 

S = taxa representativa de seguros; 

G = taxa representativa de garantias; 

DF = taxa representativa das despesas financeiras; 

L = taxa representativa do lucro/remuneração; e 

I = taxa representativa da incidência de tributos. 

Observação: A parcela I deverá considerar os valores de PIS, CONFINS e ISS. 

e.3)O valor do BDI a ser proposto poderá variar a percentuais inferiores aos indicados no 

Orçamento Estimativo de acordo com os custos apropriados por cada licitante, desde 

que sejam apresentados os valores dos impostos considerados como incidentes sobre o 

faturamento e as demais parcelas decomposição do BDI. Todos os percentuais 

considerados deverão ser expressos abertamente nacomposição do BDI e deverão 

guardar coerência com a realidade dos fatos e a legislação vigente nãopodendoser, 

posteriormente, alegado pelo licitante como não considerado. 

 

9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “B”) será elaborada, em Reais, considerando-se 

que os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global. 

9.3. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução dos 

serviços e considerará a totalidade dos custos e despesas do Objeto da presente 

licitação e todas as despesas, tais como: instalação do canteiro de obras; 

mobilizações e demobilizações; limpeza ao longo do prazo e ao final do serviço; 

sinalização; energia; água; mão-de-obra; materiais; máquinas, veículos e 

equipamentos (inclusive salários de motoristas e operadores, horas improdutivas, 

combustíveis e lubrificantes, custo de manutenção entre outros); encargos das leis 

trabalhistas e sociais; todos os custos diretos e indiretos; taxas; remuneração; 

despesas fiscais; lucros e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas 

neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do Objeto desta licitação.  
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9.4.  Declaração do licitante se comprometendo a realizar manutenção e/ou 

substituição dos equipamentos (máquinas e veículos) que apresentar defeitos 

9.5. Declaração de Elaboração independente de Proposta 

Nenhumareivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de 

erro ou má interpretação do Objeto da licitação ou do Edital. Considerar-se-á que os 

preços unitários propostos, são completos e suficientes para custear integralmente os 

serviços que a eles correspondem. 

9.6. As regras para cotação do preço unitário são as seguintes: 

9.6.1. Os preços unitários a serem propostos pelas empresas licitantes, correspondentes às 

quantidades fornecidas, serão cotados em Reais. 

9.7. A Comissão Permanente de Licitação, no julgamento das Propostas de Preços, 

poderá determinar que sejam promovidas retificações decorrentes de erros em 

operações aritméticas, tais como: 

9.5.1.Erro de multiplicação do valor unitário, pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o valor total; 

9.5.2.Erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se a soma; 

9.5.3. Erro de transcrição será corrigido, mantendo-se sempre o preço unitário e as 

quantidades previstas, alterando-se o valor final. 

9.5.4. Erro no preço total será corrigido de acordo com o disposto nos itens acima. 

9.6.A COPEL poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 

esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde 

que as informações não alterem os preços apresentados e não correspondam a 

documentos que, originariamente, deveriam constar da proposta. O não 

atendimento ao estabelecido implicará na desclassificação da LICITANTE. 

9.7. – Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para 

assegurar a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos 

equipamentos e da aquisição de materiais e contratação de mão de obra. 

Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos 

unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos 

serviços conforme projetado significa tacitamente que seu custo está diluído pelos 

demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e 

suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação.  

9.8. – Todos aqueles serviços auxiliares, não diretamente remuneráveis, de acordo com os 

documentos da licitação, deverão ser relacionados com seus respectivos preços 

totais, em folha separada, discriminando-se, ainda, sua incidência nos serviços para 

os quais o licitante está ofertando composição de preços, apresentando a seguir, as 

suas respectivas composições de preços. 

 

9.9. – Fica entendido que os projetos, as especificações e toda documentação relativa à 

obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em 

um documento e omitido em outro, será considerado especificado e válido. 
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9.10. – Para efeito de contratação prevalecerá o menor preço global e o mesmo 

corresponderá ao valor total a ser pago pela execução das obras, em conformidade 

com os projetos e especificações fornecidas pela PMCF, partes integrantes do Edital, 

bem como com a realidade e as condições do local das obras, não cabendo, 

portanto, qualquer reivindicação por parte do contratado, com fundamento em erro 

de cálculo e ou quantidade de serviços e ou de preços, entendendo-se obrigado o 

licitante a executar a obra pelo preço ofertado.  

9.11. – Os valores propostos pela CONTRATADA deverão incluir os ônus e obrigações 

correspondentes às legislações, tributária, comercial, previdenciária e trabalhista, 

inclusive os decorrentes de acordos, dissídios ou convenções coletivas, e 

previdenciárias. A CONTRATADA responderá, também, por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, causar a terceiros, às concessionárias de serviços públicos, em 

virtude da execução das obras e serviços a seu encargo, respondendo por si e por 

seus sucessores. 

 

 

10. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. No local, dia e hora previstos neste Edital, em sessão pública, deverão comparecer 

as LICITANTES, com os envelopes, “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente 

definida. As LICITANTES se farão presentes por seus representantes ou procuradores 

legais ou, ainda, por prepostos munidos de Carta de Credenciamento (Anexo III), 

para todos os atos da licitação, firmada pelo representante legal da empresa. A 

ausência de representantes credenciados, não exclui o direito das Licitantes de 

participar do presente Certame, ficando o mesmo, entretanto, impossibilitado de 

responder pela LICITANTE e, em seu nome, praticar quaisquer atos. 

10.2. Na sessão pública referida no item 10.1 deste Edital, serão recebidos os envelopes “A” 

e “B” de todas as LICITANTES e poderão ser abertos os envelopes “A”, ficando a 

documentação deles constante, disponível para ser examinada pelos representantes 

das LICITANTES, desde que devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente 

com os membros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes “A”, a 

sessão poderá ser suspensa para julgamento da habilitação. 

10.3. Os envelopes “B” serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, 

que os rubricará, juntamente com os representantes credenciados das LICITANTES. 

10.4. Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes “A” será 

lavrada ata circunstanciada, devendo os representantes credenciados rubricá-la. Serão 

consideradas habilitadas as LICITANTES que atenderem integralmente às condições 

previstas no item 08 deste Edital. 

10.5. Comunicado o resultado às LICITANTES, poder-se-á passar imediatamente à abertura 

dos envelopes “B” - Proposta de Preços, das LICITANTES habilitadas, desde que todas elas, 

inabilitadas ou não, renunciem expressamente ao direito de recorrer da decisão relativa à 
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habilitação. Neste caso serão devolvidos, às LICITANTES inabilitadas, os envelopes “B” - 

PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, conforme recebidos. 

10.6. Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todas as LICITANTES, será 

designada data para abertura dos envelopes “B” - Proposta de Preços, observado o prazo 

de recurso. 

10.7. Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá 

inabilitar as LICITANTES por motivos relacionados com a habilitação jurídica, a qualificação 

técnica, a qualificação econômico-financeira a regularidade fiscal e documentação 

complementar, salvo em razão de fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento. 

10.8. No dia, hora e local, marcados, para o julgamento das propostas e decorrido o prazo 

para recurso sem a sua interposição, tendo deste, havido renúncia ou desistência expressa 

por todas as LICITANTES, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as 

propostas de preços das licitantes habilitadas. 

10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, as 

disposições deste Edital, bem como aquelas que tiverem preço manifestamente 

inexeqüível, situações estas, que deverão ser plenamente justificadas nos autos do 

processo administrativo.  

10.10. Serão consideradas inexeqüíveis as propostas que não atenderem ao disposto no art. 

48, inciso II, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/1993. 

 

Serão desclassificadas as empresas que apresentarem Proposta cujo valor ultrapasse o valor 

global previsto para a obra ou conjunto de obras, que é de R$ 887.179,14  (Oitocentos e 

oitenta e sete mil, cento e setenta e nove reais e catorze centavos), ou que apresentem 

preço inexeqüível. 

 

10.11. Aberto o envelope das propostas de preços, as empresas serão classificadas em 

ordem crescente de preços de acordo com as propostas apresentadas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Como critério de desempate será dado preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO –Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, conforme Art. 44 § 1º. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

será convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela melhor 

classificada, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de preclusão; e sendo apresentada 

proposta inferior ao do menor preço até então apresentado, será a microempresa ou 

empresa de pequeno porte considerada vencedora do certame. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa 

de pequeno porte no prazo acima estabelecido; ou sendo apresentada, porém, não 

inferior a proposta melhor classificada, será declarada vencedora a proposta que obtiver o 

menor preçoglobal, de acordo com o subitem 4.1. 

 

10.12. No caso de empate entre as propostas de menor preço global, será utilizado o 

sorteio públicocomocritério de desempate, vedado qualquer outro processo, 

conforme § 2º do Art. 45, da Lei 8.666/93. 

 

10.13. Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão 

de Licitação poderá fixar às LICITANTES, o prazo de 08 (oito) dias úteis para 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas, devidamente 

escoimadas das causas que deram origem a tal situação. 

 

10.14. É facultada à Comissão de Licitação a realização de diligências destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada à 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta. 

 
11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. Julgados eventuais recursos administrativos, ou não tendo havido sua interposição, a 

Prefeita do Município de CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, homologará o procedimento 

licitatório e adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora. 

 

DOS RECURSOS 

 

11.2. Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitação serão apresentados 

por escrito, devendo ser encaminhados através da Comissão Permanente de 

Licitação, situada a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Nº 26 - Centro – 44320-000 

Conceição da Feira BA - Bahia, ou através do email; 

setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com, no prazo regido pela Lei 8.666/93, contados 

da intimação do ato ou da data de lavratura de quaisquer das atas, conforme o 

caso, e dirigidos à PROJU, por intermédio da CPL. 

 

12.2. Não reconsiderando a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Comissão 

Permanente de Licitação encaminhará o recurso ao Secretário Municipal de 

Administração, autoridade competente para ojulgamento do recurso. 

 

12.2.1 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

12.3. Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de LICITANTE, 

ou contra o julgamento da Proposta de Preços, terão efeito suspensivo. 

 

12.4. A intimação dos atos nos casos de habilitação ou inabilitação da LICITANTE, 

julgamento das propostas, anulação ou revogação da licitação e rescisão do 

mailto:setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com
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Contrato por ato unilateral e escrito da Administração, será feita mediante 

publicação na Imprensa Oficial, salvo para os casos de habilitação ou inabilitação 

das LICITANTES e julgamento das propostas, se presentes os prepostos de todas as 

LICITANTES, no ato em que for adotada a decisão, hipótese em que poderá ser feita 

por comunicação direta aos interessados. 

 
13. DO CONTRATO 

13.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, após a homologação do 

certame e adjudicação do objeto, convocará a LICITANTE vencedora para assinatura do 

Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias prorrogável, por igual período, a critério da 

PMCF. 

13.2. Ao receber a Ordem de Serviço, a empresa contratada deverá efetuar a 

Comunicação prévia de início da obra (conforme item 18.2 da NR 18), encaminhado 

e protocolando uma via na Delegacia Regional do Trabalho. A via protocolada 

deverá ser apresentada a Secretaria de Obras e Serviços Públicos no mínimo de 01 

dia antes do início da obra. 

 

13.3. Deixando a LICITANTE vencedora de assinar o contrato no prazo fixado, poderá a 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas à faltosa, convocar as LICITANTES remanescentes habilitadas e que 

tiverem tido suas propostas consideradas exeqüíveis, na respectiva ordem de 

classificação.  

 

13.4. São da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, os ônus e obrigações 

correspondentes às legislações tributárias e trabalhistas, inclusive os decorrentes de 

acordos, dissídios ou convenções coletivas e previdenciárias que correrão por sua 

exclusiva conta. A CONTRATADA responderá, também, por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, causar a terceiros, às concessionárias de serviços públicos, em 

virtude da execução dos serviços a seu encargo, respondendo por si e por seus 

sucessores. 

 

13.5. A Fiscalização da execução dos serviços será indicada pela SEMEC, devendo a 

CONTRATADAsubmeter-se a todas as medidas, processos e procedimentos de 

Fiscalização adotados. Os atos da Fiscalização, inclusive inspeções e testes 

executados ou atestados pela SEMEC ou por seus prepostos, não eximem a 

CONTRATADA de suas obrigações, no que se refere ao cumprimento do projeto e de 

suas especificações, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais e 

contratuais, bem como aquelas responsabilidades vinculadas à qualidade dos 

serviços executados, que deverão obedecer a todas as normas técnicas pertinentes 

e àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 

Normas Internacionais equivalentes. 

 

13.6. Os motivos de força maior que possam justificar a suspensão da contagem de prazo, 

com a prorrogação do Contrato, somente serão considerados quando apresentados 

na ocasião das respectivas ocorrências. Não serão considerados quaisquer pedidos 

de suspensão da contagem de prazo, baseados em greve, em ocorrências não 

aceitas pela Fiscalização na época do evento, ou apresentadas intempestivamente. 
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13.6. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os 

serviços executados, até a sua aceitação provisória, bem como sobre os materiais e 

equipamentos, cabendo-lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que 

venham aqueles a sofrer. 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

14.1 Para cumprimento da execução do Contrato, a administração poderá exigir do 

adjudicatário a apresentação de garantia em favor da Contratante, equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor global do respectivo contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da data de assinatura do contrato. A garantia do contrato poderá ser efetuada, 

conforme determina o art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo optar por uma das 

seguintes modalidades: 

 

14.2 Caução em dinheiro ou título da dívida pública, sendo que o mesmo deverá ter boa 

liquidez no mercado, e, devidamente garantida por uma instituição bancária ou de 

investimentos; 

 

14.3 Fiança bancária; 

 

14.4 Seguro-garantia. 

 

14.5 Nesse caso a garantia prestada será liberada ou restituída após 15 (quinze) dias da 

emissão do Termo de Encerramento do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, ou pela rescisão do contrato, se esta ocorrer por culpa da contratante, 

depois de verificada a inexistência de qualquer débito; 

 

14.6 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de 

direito, será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 02 (dois) dias, 

complementar o valor caucionado. A não apresentação da cobertura da garantia 

importará em rescisão contratual, com a aplicação das penalidades previstas para 

descumprimento total da obrigação. 

14.7 Poderá ainda a contratada efetuar seguro de responsabilidade civil, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar do início das obras/serviços, em nome da Prefeitura, 

cuja apólice será calculada sobre o valor global do Contrato, e sua não concretização 

implicará na revogação do contrato administrativo, e aplicações de sanções 

Administrativas e multas. 

 

15 .DAS MEDIÇÕES 

15.1. As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico Financeiro da PMCF. 

15.2. A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor 

ou prazo do Contrato, observado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, serão acordados novos Cronogramas Físico e 

Financeiro, atendido o interesse da PMCF. 
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15.3. Os critérios específicos para medição dos serviços e liberação para faturamento, 

serão de acordo com as Especificações Técnicas e Critérios deMedição e Pagamento, 

deste Edital. 

15.4. A CONTRATADA obriga-se a executar os eventuais serviços não constantes da 

Planilha Orçamentária, mas necessários à realização dos serviços contratados. Esses serviços 

serão Objeto de Termo de Aditamento Contratual, com os respectivos preços unitários 

compostos pela Engenharia, observados o disposto no item 9.3 deste Edital. 

15.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não 

discriminados nas Planilhas de Pedido de Cotação fornecida, ou em suas eventuais 

alterações no curso do Contrato. 

15.6. Poderão ser realizadas medições intermediárias, a critério da Administração. 

15.7.  A medição final corresponderá a no mínimo 5% (cinco por cento) do valor atualizado 

do Contrato e só será liberada após a aceitação definitiva dos serviços. 

 

16. RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 

devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas 

seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui 

estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas 

ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e 

escrita autorização do contratante. 

16.2Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, 

ao     pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

16.3Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

 

17. FORMA DE PAGAMENTO 

17.1Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas mensais 

estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro e em seus ajustes, previstos no item 15.1 

deste Edital, observada a obrigatoriedade do percentual de no mínimo 5% (cinco por 

cento) para a última etapa, e obedecido o sistema de medições objeto do item 15 deste 

Edital, devendo este percentual mínimo de 5% (cinco por cento), ser liberado após o aceite 

definitivo de todos os serviços.    
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17.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da 

apresentação da fatura, o Contratado deverá estar de posse, em plena vigência, dos 

documentos elencados no item 17.4. 

17.3 Os pagamentos somente serão efetuados nas datas 20 (VINTE) ou 30 (TRINTA) de cada 

mês, devendo a nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria respectiva, ser 

encaminhada à Secretaria da Fazenda - SEFAZ, até o dia 10 (dez), a fim de que o 

pagamento ocorra no dia 20 (VINTE), e até o dia 20 (vinte), a fim de que o pagamento 

seja realizado no dia 30 (TRINTA). O não cumprimento do prazo acima estabelecido para 

entrega e atesto da nota fiscal/fatura ensejará a transferência do pagamento para a 

próxima data, conforme programação acima.  

17.4 O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos 

seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, 

quando for o caso: 

1. Carta de encaminhamento; 

2. Nota fiscal (fatura), em 03 (tres) vias; 

3. Resumo de medição, em 03 (tres) vias, aprovado pela Fiscalização; 

4. Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na 

última medição anterior, bem como, o número do protocolo e cópia do 

memorando de aprovação do Cadastro dos Serviços executados na penúltima 

medição anterior. 

5. Solicitação de aprovação de Medição Complementar se for o caso; 

6. Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês 

anterior ao da medição dos serviços; 

7. Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, relativa ao mês anterior ao da medição dos serviços; 

8. Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida 

pelo CREA - BA (apresentado somente na primeira medição ou quando houver 

alteração do profissional responsável); 

9. Para o Município efetuar o primeiro pagamento à empresa vencedora do certame 

deverá trazer o CNO (cadastro nacional de obras) da referida obra que irá 

executar. 

 

17.5 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de 

pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

 

17.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 
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17.7 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido 

acima. 

 

17.8 O descumprimento do item 17.4 acarretará a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

 
19. DAS PENALIDADES 

19.1. A inexecução total ou parcial do objeto ensejará sanções e a CONTRATADA 

inadimplente estará sujeita às seguintes penalidades: 

I – advertência; 

II – multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não 

excedendo a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, cumulável com as 

demais sanções na forma prevista neste item ou na Cláusula Décima Primeira do 

Contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

reabilitação que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

19.1.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou cobrada judicialmente. 

19.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19.1.3. A sanção estabelecida no inciso IV deste item é de competência exclusiva da 

Prefeita Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

19.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 

mora de 0,1 % (um décimo por cento) do valor total do Contrato, por dia útil de 

atraso, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do Contrato pela 

Administração e da aplicação de outras sanções previstas neste Edital e na 

legislação inicialmente citada. 

19.3 Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

 

a. O CONTRATADO executará, até o final do terceiro mês do prazo de execução do 

objeto, menos de 35% (trinta e cinco por cento) do valor total do contrato; 

 

b. O CONTRATADO executará, até o final do prazo de execução do objeto, menos 

de 80% (oitenta por cento) do valor total do contrato, observado ainda o 
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cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO; 

 

c. Houve atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do 

prazo 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. A CONTRATADA executará fielmente o Objeto da presente Licitação, em estrita 

obediência às regras deste Edital e ao Contrato a ser firmado, respondendo pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

20.2. Os Serviços Objeto desta Licitação serão fiscalizadas pela SEMEC e/ou seu preposto, 

na seguinte forma: 

20.1 A FISCALIZAÇÃO designada pela Secretaria deverá apontar as ocorrências relativas 

à execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

20.2.2. A CONTRATADA deverá manter, no local do serviço, preposto aceito pela SME, para 

prover o que disser respeito a regular execução do Contrato. 

20.3. Executado o Contrato, o seu Objeto será recebido: 

20.3.1 Provisoriamente, por Comissão designada pela Secretaria de Infra estrutura, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita 

da CONTRATADA, atendendo o estipulado no item 17.6; 

20.3.2 Definitivamente, por Comissão designada pela Secretaria de Infra estrutura, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 30 (trinta) dias do recebimento 

provisório observado a perfeita adequação do Objeto aos termos contratuais, sem prejuízo 

da responsabilidade da CONTRATADA, conforme disposto no item seguinte. 

 

20.4 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, bens e 

serviços Objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da sua má execução, ou ainda, da inadequação, ou má qualidade dos 

materiais e equipamentos empregados. 

 

20.5 O recebimento provisório ou definitivo do Objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional, pela 

perfeita execução do Contrato. 

20.6 A SEMEC poderá estabelecer os procedimentos de inspeção que julgar necessários, 

para assegurar-se do desenvolvimento satisfatório do Projeto, podendo inspecionar a 

qualquer tempo o Projeto em execução, assim como os equipamentos e materiais nele 

empregados e examinar os registros e documentos que considerarem necessários 

conhecer. No desempenho dessa tarefa, o pessoal designado pela PMCF, deverá contar 

com a mais ampla colaboração da CONTRATADA. 

 

20.7 A CONTRATADA deverá seguir as especificações e Diretrizes básicas dos serviços, que 

seguem junto com a planilha de quantitativos e preços da PMCF. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

21.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução 

contratual previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato 

poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) 

coluna 35, mediante solicitação do CONTRATADO.  

21.1.1 O reajuste de que se trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 

FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data-base da proposta de preços do 

CONTRATADO, mediante justificativa da variação do custo de produção no período.  

21.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

21.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

21.4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

21.5. Qualquer comunicação à Comissão Permanente de Licitação, exceto quanto aos 

envelopes A e B previstos no subitem 7.1, deverá ser encaminhada através da Comissão de 

Licitação, no seguinte endereço: 

COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26 – Centro - 44320-000 Conceição da FeiraBA 

 

21.3 Qualquer expediente deverá ser protocolado no horário de 08:00 às 13:00 horas, no 

endereço especificado no subitem anterior. 

21.4 Caso as datas previstas para realização das sessões públicas sejam declaradas feriado 

ou ponto facultativo e, não havendo retificação de convocação pela Comissão 

Permanente de Licitação, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil 

subseqüente, no mes local e hora previstos. 

21.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, com 

embasamento nas Leis que regem este edital. 

21.6. – A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade do CONTRATADO, os materiais que porventura venham a ser importados 

por não terem similaridade nacional, devem ser cotados na moeda de origem, para não 

incorrer em perda cambial e desequilíbrio contratual, transformados em REAL na data de 

apresentação da proposta. 

21.7. – O contrato oriundo deste Edital poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

21.8. – Unilateralmente pela PMCF: 

a) Quando houver modificação do projeto ou especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 
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b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este 

edital ou por comum acordo entre as partes: 

I. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

II. Quando necessária a modificação do regime de execução das obras, bem 

com do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 

do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação da execução das obras; 

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da PMCF para a justa remuneração das obras, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual.  

 

I. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

II. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

inciso I desta alínea, salvo a supressão resultante de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

 

III. Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 

serviços, estes serão fixados como “PREÇOS NOVOS”, mediante negociação 

entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no inciso I desta alínea.  

 
IV. No caso de supressão de obras, se o CONTRATADO já houver adquirido os materiais 

e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela PMCF pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo 

caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 

desde que regularmente comprovados.  

 

V. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem com a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 

apresentação da proposta, de comprovação repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso, desde que 

constitua fatos imprevisíveis e excepcionais a ponto de altere substancialmente o 

equilíbrio econômico e financeiro.  

 

VI. Em havendo alteração unilateral do contrato e aumente os encargos do contrato, 

a PMCF deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial.  

 

VII. A variação do valor contratual para face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
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das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento. 

 

21.9. – O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir da data de emissão 

da Ordem de Serviços pela PMCF.  

 

21.10. – Os serviços contratados deverão estar executados e concluídos dentro do prazo de 

04 (quatro) MESES contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço. 

21.11. – A impugnação até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório desta Tomada de Preço, devendo protocolizar o pedido no setor de 

protocolo, situado no prédio-sede da Prefeitura Municipal ou encaminhá-lo através do e-

mail setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com, desde que os originais sejam encaminhados à 

Administração, até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das 

propostas, cabendo ao Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. . 

21.12.–Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 
 

21.13. - A execução do objeto do presente edital não criará nenhum vínculo empregatício entre 

o CONTRATANTE e quaisquer de seus empregados, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade 

do CONTRATADO arcar com os encargos sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários, bem 

como quaisquer outros decorrentes da execução dessa avença. 

 

22.  DO FORO 

 

22.1. – Fica eleito o foro da Comarca do Município de Conceição da Feira/BA, para solução 

de quaisquer pendências ou controvérsias advindas da presente licitação e do Contrato 

dela decorrente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.2 Os anexos,parte integrante deste Edital, são os seguintes:: 

Anexo I: Propostas e Preços,Planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro, 

Projetos/Especificações Técnicas e Plantas em arquivo digital (dwg) em 

CD-ROM; 

Anexo II: Minuta do Contrato; 

Anexo III: Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo IV Modelo de Declaração de Cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal; 

Anexo V: Declaração de isenção de vínculo com a administração pública; 

Anexo VI: Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública 

Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta; 

Anexo VII: Modelo de Detalhamento da Taxa de BDI/LDI 

mailto:setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com
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Conceição da Feira - Bahia, 17 de Maio de 2023. 

 

 

 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
2 OBJETO 

2.1 Contratação de empresa especializada, na execução da finalização da obra de Construção de 

Escola Creche da Rocinha -TIPO B pertencente a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

SERVIÇOS PRELIMINARES UNID   QUANTI 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6,00 
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LIGAÇÃO PROVISORIA DE AGUA E SANITARIO und. 1,00 

LIGAÇÃO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO PARA CANTEIRO DE OBRA und. 1,00 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COMUM,ITABAIANA 
OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO MATERRIAL  

m² 300,00 

REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA PISO INTERTRAVADO, 
ESPESSURA DE 8 CM, EM VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS 
BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020 

m² 80,00 

ARQUITETURA E ELEMENTOS DE URBANISMO     

PAREDES E DIVISÓRIAS   0,00 

Divisórias de ambientes em madeira compensada  m² 45,99 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, 
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 

m² 3,88 

ESQUADRIAS     

Esquadria de Madeira     

Portas     

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

un 5,00 

PM-3 - porta com barra de proteção 80 x 210 cm un 4,00 

PM-04a - porta comum p/ divisórias de granito 60 x 180 cm un 14,00 

PM-04b - porta comum p/ divisórias de granito 60 x 60 cm e guiches un 6,00 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

un 4,00 

PM-8 - porta com veneziana 80 x 210 cm un 6,00 

Esquadria Metálica    

Portas metálica  80x80cm veneziana  (Castelo D'água) un 2,00 

Janelas de Ferro     

Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm . m² 10,26 

 Veneziana metálica circular com diamêtro de 120 cm (Castelo D'água) un 9,00 

Grades e portões     

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA 
VERTICAL, SEM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS 
(cobogós) 

m2 5,00 

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA 
VERTICAL, SEM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS 
(cobogós) 

m2 1,98 

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA 
VERTICAL, SEM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS ( 
grades e portões) 

m2 12,60 

VIDROS     

Espelhos 4mm m² 7,00 

COBERTURA     

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS m² 292,85 
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DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 292,85 

TELHAMENTO COM TELHA DE ENCAIXE,  DE VIDRO, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 7,00 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m 42,30 

RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO CONTRARRUFO. AF_07/2019 

m 28,60 

IMPERMEABILIZAÇÃO     

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). 
AF_06/2018 (castelo d'gua) 

m² 105,00 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 (telhado ) 

m² 221,45 

REVESTIMENTO     

Revestimento Interno     

Paredes     

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC 
III, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

m² 50,00 

REJUNTAMENTO DE CERÂMICA  m² 50,00 

      

      

Revestimento Externo     

Paredes e fachadas     

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDE, 10X10 CM , APLICADO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA ACII 

m² 404,41 

REJUNTAMENTO DE CERÂMICA  m² 404,41 

PAVIMENTAÇÃO      

GRELHA DE FERRO COM REQUADRO EM BARRA CHATA  m 77,00 

SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORIS     

RODAMEIO DE MADEIRA L=10CM  m 190,76 

PINTURA     

Paredes internas     

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 716,08 

Paredes externas     

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 606,18 

Tetos     

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 732,68 

Outros     
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PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 257,60 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 
2 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 54,80 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 342,50 

Muros e Fechos     

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 m² 668,00 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES     

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM (bancadas) 

m² 13,50 

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM (lavatórios) 

m² 10,50 

DIVISORIA EM GRANITO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *3,0*  CM 
(armarios e escaninhos) 

m² 8,00 

DIVISORIA EM GRANITO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *3,0*  CM 
(Prateleiras)) 

m² 12,70 

RODAPE OU RODABANCADA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, H= 10 CM, E=  *2,0* 
CM (acabamentos) 

m 405,70 

BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX POLIDO, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 2,00 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2  ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , GRADIL 
FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS (castelo d'gua) 

m 10,90 

Escada marinheiro com guarda corpo, L=45cm, executada em barras chata 
galvanizada 1 1/4" x 5/16", e guarda corpo d=65cm em barra chata galv.d=1"x1/8", 
sendo degraus em barra red. d=5/8", espaçados de 30cm, inclusive lixamento e 
pintura, fornec e inst (castelo d'gua) 

m 11,79 

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

cj. 2,00 

BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX POLIDO 90CM 
, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 8,00 

BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA, EM ACO INOX POLIDO 45CM 
, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

cj. 2,00 

Banco de concreto pre-moldado com pintura (administração) m 2,85 

Banco de concreto pre-moldado com pintura (pátio) m 9,20 

MASTRO TELESCOPICO GALVANIZADO 7 METROS (3 M X DN= 2" + 4 M X DN=1 
1/2") 

un 3,00 

Quadro negro un 2,00 

Quadro escolar com porta giz e moldura em concreto (1/2 fórmica brilhante e 1/2 
verde) 

m² 9,00 

Alçapão em chapa de aço e = 3/16" (acesso castelo dágua) m² 2,00 

APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS     
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LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 7,00 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 4,00 

BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA USO ESPECIFICO (HOSPITAIS, 
CLINICAS), COM FURO FRONTAL, DE LOUCA BRANCA, SEM ASSENTO 

un 2,00 

BACIA SANITARIA (VASO) INFANTIL, SIFONADO, DE LOUCA BRANCA, (SEM 
ASSENTO) 

un 12,00 

BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD, SEM FURO FRONTAL, DE 
LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO) 

un 9,00 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL COM ABERTURA FRONTAL- FORNECIMENTO 
E INSTALACAO. AF_01/2020 

un 2,00 

ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 un 12,00 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL SEM ABERTURA FRONTAL- FORNECIMENTO 
E INSTALACAO. AF_01/2020 

un 9,00 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 14,00 

TANQUE DUPLO EM MARMORE SINTETICO COM CUBA LISA E ESFREGADOR, *110 X 
60* CM 

un 1,00 

TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA, COM 
AREJADOR (REF 1195) 

un 7,00 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 14,00 

TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA, PARA LAVATORIO, TEMPORIZADA 
PRESSAO FECHAMENTO AUTOMATICO, BICA BAIXA 

un 5,00 

TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE, BICA ALTA, PARA COZINHA, 5500 W (110/220 V) un 3,00 

TORNEIRA METALICA CROMADA DE PAREDE, PARA COZINHA, BICA MOVEL, COM 
AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 / 1168) 

un 4,00 

TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA 
MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 / 1168) 

un 7,00 

TORNEIRA METALICA CROMADA PARA JARDIM / TANQUE, COM BICO PLASTICO, 
CANO LONGO, DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO GERAL , 1/2 " OU 3/4 " (REF 
1153 / 1130) 

un 17,00 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1", AGUA FRIA, COM 
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO 

un 1,00 

REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, ROSCÁVEL, VOLANTE SIMPLES, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 19,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 5,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 8,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 6,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 5,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 39,00 
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REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 10,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 12,00 

ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

un 11,00 

ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 3/4  X 30CM - PARA PIA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 7,00 

DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM DESVIADOR E 
DUCHA MANUAL 5500W 

un 12,00 

DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " un 4,00 

DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM DESVIADOR E 
DUCHA MANUAL 4000W 

un 4,00 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 5,00 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 23,00 

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1500 LITROS, COM TAMPA un 1,00 

TUBO DE DESCARGA, TIPO BENGALA, PARA LIGACAO CAIXA DE DESCARGA - 
EMBUTIR, PVC, 40 MM X 150 CM 

un 23,00 

VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 1,00 

VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 1" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 1,00 

CAIXA ENTERRADA  RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M . AF_12/2020 

un 9,00 

CAIXA ENTERRADA  RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M . AF_12/2020 (bombas) 

un 1,00 

Tampa de ferro fundido 30x30 cm - tipo leve un 9,00 

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

un 2,00 

ABRACADEIRA EM ACO , TIPO D, COM 1" E PARAFUSO DE FIXACAO un 6,00 

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/2" 
E CUNHA DE FIXACAO 

un 13,00 

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/4" 
E PARAFUSO DE FIXACAO 

un 13,00 

ABRACADEIRA EM ACO , TIPO D, COM 2" E CUNHA DE FIXACAO un 20,00 

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3 1/2" 
E CUNHA DE FIXACAO 

un 8,00 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

un 32,00 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO un 30,00 

PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO un 23,00 

Saboneteira em louça de embutir un 17,00 

EQUIPAMENTOS     

MOTOBOMBA CENTRIFUGA, MOTOR A GASOLINA, POTENCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIAMETRO ROTOR 143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 M3/H A 38 MCA / 6,6 

un 2,00 
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M3/H 

AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / INFERIOR, *15* A / 250 V un 3,00 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE FERRO GALVANIZADO     

Tubo     

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

m 18,00 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS  E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

m 24,00 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 40 (1 1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

m 36,00 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 80 (3"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m 12,00 

Bucha de redução     

BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" X 3/4" un 2,00 

Joelho     

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 
(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 4,00 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 40 (1 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 4,00 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), 
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 15,00 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 80 (3"), 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 8,00 

Luva     

LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" un 1,00 

LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/2" un 1,00 

Tê     

TE 90 GRAUS EM ACO CARBONO, SOLDAVEL, PRESSAO 3.000 LBS, DN 1 1/2" un 1,00 

TE 90 GRAUS EM ACO CARBONO, SOLDAVEL, PRESSAO 3.000 LBS, DN 1" un 2,00 

TE 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" un 1,00 

União     

UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-FEMEA), DIAMETRO 1" un 4,00 

UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-FEMEA), DIAMETRO 1 
1/2" 

un 2,00 

Niple     

NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" un 2,00 

ESGOTOS SANITÁRIOS     

    0,00 

Grelha   0,00 
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GRELHA FIXA, PVC CROMADA, REDONDA, 150 MM, PARA RALOS E CAIXAS un 24,00 

GRELHA FIXA, EM PVC BRANCA, QUADRADA, 150 X 150 MM, PARA RALOS E CAIXAS un 40,00 

TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 2" un 4,00 

    0,00 

Caixa de gordura   0,00 

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

un 2,00 

    0,00 

    0,00 

Poço de visita   0,00 

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

un 1,00 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS     

    0,00 

Cabos e Fios(condutores)   0,00 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, 
não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, 
flexível, com as seguintes seções nominais: 

  0,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 7.200,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 750,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 300,00 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, 
não propagador de chamas, classe de tensão 1 kV, encordoamento classe 5, 
flexível, com as seguintes seções nominais: 

  0,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 400,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 100,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 500,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

m 25,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

m 125,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

m 130,00 

Cabo tripolar, condutor de cobre, isolação em PVC/70°C, não propagador de 
chama, classe de tensão, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes 
seções nominais: 

  0,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 50,00 
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 60,00 

    0,00 

    0,00 

Disjuntores   0,00 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 51,00 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 27,00 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 3,00 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 4,00 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 125A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 400A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00 

Módulo Diferencial Residual (DDR) de alta sensibilidade, bipolar, 25A com corrente 
nominal residual de 30mA. 

un 70,00 

ILUMINAÇÃO E TOMADAS     

Luminárias   0,00 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 116,00 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 19,00 

LUMINÁRIA ARANDELA , DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 12,00 

DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017 

un 12,00 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 20 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 18,00 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 1X20W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 18,00 

PROJETOR RETANGULAR FECHADO PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO/SODIO 
250 W A 500 W, CABECEIRAS EM ALUMINIO FUNDIDO, CORPO EM ALUMINIO 
ANODIZADO, PARA LAMPADA E40 FECHAMENTO EM VIDRO TEMPERADO. 

un 6,00 

Luminária de embutir em piso completa com uma lâmpada a vapor metálico de un 5,00 
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70W, grau de proteção IP 65 (proteção hermética contra poeira e proteção contra 
jatos d´água), com ignitor e reator eletrônico de alta freqüência, alto fator de 
potência e baixa taxa de distorção harmônica (FP > 0,92 e THD < 10%).  

Interruptores    0,00 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 50,00 

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017 

un 2,00 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 5,00 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 2,00 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 18,00 

INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 2,00 

ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

un 49,00 

ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

un 20,00 

ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

un 5,00 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

un 1,00 

    0,00 

Tomadas    0,00 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 14,00 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 191,00 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 8,00 

ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

un 219,00 

ATERRAMENTO E PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS     

Captores     

PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN 350 MM, EM LATAO CROMADO, DUAS DESCIDAS, 
PARA PROTECAO DE EDIFICACOES CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS 

pç 1,00 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

m 600,00 

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 

pç 12,00 

Cabos de Descida     

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 

pç 34,00 

Caixa de inspeção     

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO un 2,00 
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INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA     

Equipamentos Passivos     

PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

un  4,00 

Cabos em par trançados      

CABO TELEFÔNICO CCI-50 4 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 
DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

m 890,00 

CABO TELEFÔNICO CI-50 20 PARES INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

m 8,00 

Cabos de Conexão     

PATCH CORD (CABO DE REDE), CATEGORIA 5 E (CAT 5E) UTP, 24 AWG, 4 PARES, 
EXTENSAO DE 1,50 M 

un  41,00 

PATCH CORD (CABO DE REDE), CATEGORIA 6 (CAT 6) UTP, 23 AWG, 4 PARES, 
EXTENSAO DE 1,50 M 

un  48,00 

PATCH CORD (CABO DE REDE), CATEGORIA 5 E (CAT 5E) UTP, 24 AWG, 4 PARES, 
EXTENSAO DE 2,50 M 

un  35,00 

PATCH CORD (CABO DE REDE), CATEGORIA 6 (CAT 6) UTP, 23 AWG, 4 PARES, 
EXTENSAO DE 2,50 M 

un  15,00 

Tomadas      

CONECTOR / TOMADA FEMEA RJ 45, CATEGORIA 6 (CAT 6) PARA CABOS un  41,00 

TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM, CONJUNTO MONTADO 
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) 

un  2,00 

Caixas e acessórios     

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 
20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

un  2,00 

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

un 2,00 

CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA PARAFUSADA, 
DIMENSOES 80 X 80 X 20 CM 

un  2,00 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

un  14,00 

CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO ESMALTADA un  14,00 

Eletrodutos e Acessórios      

Eletrodutos metálicos ultra-flexíveis aspirado:     

Eletroduto metalico flexivel revestido externamente com pvc preto, diametro 
externo de 25 mm (3/4"), tipo sealtubo 

m 70,00 

Eletroduto de aço galvanizado a quente, tipo pesado     

Eletroduto de aço galvanizado, dn 20 mm (3/4"), aparente, instalada em parede - 
fornecimento e instalaçâo 

m 10,00 

Eletroduto de aço galvanizado a quente, tipo pesado, rosqueável     

Eletroduto de aço galvanizado, dn 20 mm (3/4"), aparente, instalada em parede - 
fornecimento e instalaçâo 

m 45,00 

Eletroduto de PEAD flexível corrugado     

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 (4"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

m 10,00 
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AF_12/2021 

Abraçadeira de aço galvanizado a quente, tipo "D", para eletrodutos     

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/4" E 
PARAFUSO DE FIXACAO 

un 75,00 

CHUMBADOR, DIAMETRO 1/4" COM PARAFUSO 1/4" X 40 MM un 75,00 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" un 75,00 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE  1 1/4", PARA ELETRODUTO un 100,00 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S8 un 75,00 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,8 X 30 
MM (1.1/4 ") 

un 75,00 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" un 75,00 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE  1 1/4", PARA ELETRODUTO un 100,00 

      

Eletrocalhas, Perfilados e Acessórios    0,00 

Eletrocalha com virola (perfil "C"), lisa, em aço galvanizado a quente, com tampa, 
chapa #18 MSG, 100x50x3000mm 

un 12,00 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM AÇO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 
KG, BRANCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 20,00 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA AGULHA 
(LA), Ø1/4" 

un 25,00 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA BROCA (LB),  
Ø1/4" 

un 160,00 

Suspensão ômega, 100x50mm un 3,00 

VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) un 3,00 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE  1 1/4", PARA ELETRODUTO un 100,00 

Box reto ø3/4" em alumínio un 15,00 

INSTALAÇÕES MECANICAS E DE UTILIDADES     

Ar Condicionado Central(Acessorios)     

Grade de proteção (ar condicionado) c/requadro em barra horizontal chata de 1 
1/2" x 5/16" e barra vertical em ferro redondo 5/8" a cada 10cm 

m2 16,30 

VENTILAÇÃO MECÂNICA     

REDE DE DUTOS     

Duto em chapa galv, isolamento térmico 25mm, duto flexível com isolamento, 
colarinho com registro,cx. plenum e demais acessórios e duto flexivel, fixação e 
demais acessórios(infraestrutura p/sistema package de climatização)- 
fornecimento e instalação 

m2 6,00 

Boca de ar tipo saída para descarga horizontal com filtro em tela ø 40 cm un  1,00 

EQUIPAMENTOS AUXILIARES     

Coifa industrial simples de exaustão tipo "ilha" 60 x 90 com descarga centrada 
circular ø 19,5 cm 

un  1,00 

GÁS COMBUSTÍVEL     

TUBULAÇÕES DE AÇO CARBONO E CONEXÕES DE FERRO MALEÁVEL     

Tubo     

TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 
(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

m 18,00 

TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO SOLDADA, DN 15 m 18,00 
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(1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Tê     

TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" X 1/2" un 2,00 

Redução     

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 X 15 MM (3/4" X 1/2"), 
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 3,00 

LUVA COM REDUÇÃO, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 40  X 32 MM (1 1/2" X 1 
1/4"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 3,00 

Niple     

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), 
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 8,00 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), 
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

un 2,00 

      

União     

UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 3/4" un 3,00 

Cotovelo     

COTOVELO EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 1/2”, 90 GRAUS, SEM ANEL DE 
SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 
COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

un 3,00 

COTOVELO EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 3/4”, 90 GRAUS, SEM ANEL DE 
SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 
COMBUSTÍVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

un 5,00 

Válvula     

VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 4,00 

Tampão     

TAMPAO / CAP, ROSCA MACHO, DN 3/4", PARA TUBO PEX PARA INST. AGUA 
QUENTE/FRIA 

un 1,00 

TAMPAO / CAP, ROSCA MACHO, DN 1", PARA TUBO PEX PARA INST. AGUA 
QUENTE/FRIA 

un 2,00 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS     

Pig Tail     

Pig Tail ou chicote flexível de cobre, B-190, para condução de gás un 2,00 

Regulador     

REGISTRO OU REGULADOR DE GÁS DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

un 3,00 

Registro     

REGISTRO OU REGULADOR DE GÁS DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

un 2,00 

Manômetro     

MANOMETRO COM CAIXA EM ACO PINTADO, ESCALA *10* KGF/CM2 (*10* BAR), un 1,00 
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DIAMETRO NOMINAL DE 100 MM, CONEXAO DE 1/2" 

Braçadeira     

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1 
1/2", FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015 

un 6,00 

INSTALAÇÕES DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO     

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS     

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

un 8,00 

Bloco autônomo 2x7W para iluminação de emergência nos ambientes un 45,00 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

un 36,00 

SERVIÇOS FINAIS     

Limpeza final da obra m² 1.118,48 

 

2.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia. 

2.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima. 

2.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

2.5 O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo ser 

prorrogado por interesse das partes, com base no artigo 57,II da Lei 8.666, de 1993. 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Como uma das metas para consolidar o compromisso e a responsabilidade para com o Ensino 

Público Municipal, a Secretaria Municipal de Educação vem tomando iniciativas no sentido de 

ampliar a oferta da educação infantil para poder responder à crescente procura nos últimos anos 

desta modalidade de ensino e, como é do conhecimento de todos, a referida obra se faz necessária, 

a fim de que possamos concluir a construção da Escola Creche da Rocinha -TIPO B, que atenderá 

inúmeros alunos residentes da própria localidade e das localidades vizinhas. 

4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da 

administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 
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5 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

5.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá efetuar visita 

técnica, nas instalações do local de execução dos serviços. Caso desejar realizar a vistoria, o licitante 

será acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 14 

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e- mail 

setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com 

 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Os serviços serão prestados na Creche Tipo B, localizada na Rocinha, localidade de zona urbana 

no município de Conceição da Feira-BA. 

b) Os serviços serão executados conforme projeto, orçamento e cronograma físico financeiro, 

encaminhado pelo setor de engenharia da secretaria de educação, e conforme a emissão da ordem 

de serviço, com os devidos detalhamentos da prestação solicitada; 

c) A vigência do contrato deverá ser de 6 meses, a partir da ordem de serviço dada pela Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira 

 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITERIOS DE MEDIÇÃO: 

7.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por portaria no Diário 

Oficial do Município; 

7.2 As medições serão realizadas mensalmente de acordo com a evolução da obra e desbloqueio das 

parcelas do cronograma. 

7.3 A empresa contratada deverá apresentar book final de todas as etapas dos serviços a serem 

demandados, sendo: Qualidade, planejamento e segurança do trabalho; 

 

8 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

mailto:setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com
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9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,  

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme  

cronograma físico-financeiro; 

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 

quando couber. 

9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.4 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.5 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.6 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.7 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,  

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.10.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 
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8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver  

se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

bem como dos projetos básicos, planilhas e cronogramas específicos de cada demanda, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas; 

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4 Apresentar os procedimentos de execução dos serviços; 

10.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

10.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII- B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
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10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho; 

10.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a  

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

10.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre  

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.16 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
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como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

10.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.24 Assegurar à CONTRATANTE: 

10.24.4 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

10.24.5 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante, quando necessário; 

9.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

9.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

9.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.29. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

9.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 
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9.31. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades. 

9.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com os projetos 

apresentados, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.40. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer  

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao 

órgão competente, conforme o caso; 

9.40.1. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação,  

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.40.1.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação 

de material para usos futuros; 

9.40.1.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

9.40.1.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
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transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.40.1.4. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.39.3. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,  

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão  

      de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação             

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

9.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
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serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste 

Termo de Referência e demais documentos anexos; 

9.42. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que  

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes  

aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de 

modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução  

do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos: 

9.42.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

9.45. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação 

na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a 

adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 

do futuro contrato. 

9.46. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em 

Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 

estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 

contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 

área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que  

executarão os serviços contratados. 

 

11 DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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12 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.1 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.3 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

12.4 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,  

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de  

1993. 

12.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.8 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
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correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.10 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade  da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo 

dos serviços, nos termos abaixo: 

13.1.4 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto nos Cronogramas Físico-

Financeiros dos serviços a serem demandados, a Contratada apresentará a medição prévia dos  

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

13.1.5 Uma etapa será considerado efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro do serviço a ser demandado, estiverem  executados 

em sua totalidade. 

13.1.6 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos  comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução do 

serviço solicitado, quando for o caso. 

12.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação acima, da 

seguinte forma: 

12.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

12.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva  

dos serviços executados. 

12.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.2.2.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

12.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

12.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

instrumento substituto. 

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
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vigor. 

12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14 DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

14.1.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

14.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº  

8.666, de 1993., 

14.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.4.4 O prazo de validade; 

14.4.5 A data da emissão; 

14.4.6 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.4.7 O período de prestação dos serviços; 

14.4.8 O valor a pagar; e 

14.4.9 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
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para pagamento. 

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando couber. 

 

15 REAJUSTE 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

16.1.4 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações

 assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.6 fraudar na execução do contrato; 

16.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.8 cometer fraude fiscal; 

16.1.9 não mantiver a proposta. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração  

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das  

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

15.2.2. Multa de: 

15.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
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ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

15.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

15.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

15.2.2.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

15.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

15.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 

Pública, pelo prazo de até cinco anos. 

15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração  

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante  

pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à  

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

15.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos  
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da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração  

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de  

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do  

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,  

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.4 Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica) e prova de inscrição 

ou registro do(s) profissionais (certidão pessoa física), junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme 

for o caso, competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que 

comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade; 
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17.5  Comprovação de a licitante de possuir, em seu corpo técnico (Capacidade Técnico- 

Profissional), na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) 

pelo CREA ou CAU, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) 

Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da  

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda, para empresa privada, serviços com características técnicas similares às do objeto da presente 

licitação.  

17.6 A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional ou através do contrato 

social da licitante em que conste o profissional como sócio ou ainda, através de contrato de 

prestação de serviço ou declaração de vinculação futura, desde que o profissional seja devidamente 

registrado no CREA ou CAU da região competente da prestação do serviço, com comprovação de 

vínculo na data do recebimento dos envelopes de Habilitação e de Preços. 

17.7 Declaração da licitante de que terá em seu corpo técnico os profissionais necessários para 
execução dos serviços 

20.8) Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários a 

comprovação de realização. Como critério de grande relevância técnica foram adotados como 

parâmetros os itens da planilha curva ABC.  

 

SINAPI 92541 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 

SINAPI 94201 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 

SINAPI 98546 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
AF_06/2018 (telhado) 

m² 

SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 

SINAPI 100757 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020_PE 

m² 

 

16.7 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das 

empresas que o compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços de 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 
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 16.7.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

17.7.4.20 Nome do contratado e do contratante; 

17.7.4.21 Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA e identificação das ARTS ; 

Podem, no entanto, ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e registros 

de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos 

profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às 

informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes ”Acórdão 3094/2020-

Plenário” | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

17.7.4.22 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  

17.7.4.23  Localização da obra ou dos serviços; 

16.7.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

 16.7.1.6) Data do início e término dos serviços; 

17.7.4.24 Abaixo segue tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários a 

comprovação de realização de no mínimo 50% da quantidade demonstrada: 

SINAPI 92541 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 292,85 

SINAPI 94201 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 292,85 

SINAPI 98546 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 (telhado) 

m² 221,45 

SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 716,08 

SINAPI 100757 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 342,50 

 

17.8 Para a seleção dos itens de relevância técnica, foram adotados como parâmetros os itens da 

planilha da Curva ABC.  

17.9 A planilha de Curva ABC, também chamada de análise de Pareto ou regra 80/20, é um método 

de categorização, onde a mesma apresenta os parâmetros de quantitativos e valores mais 

relevantes. 
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17.10 Um item pode se revestir de complexidade técnica elevada, ou seja, quando a técnica 

inabitual e complexa estiver associada a item de baixo valor no contexto do futuro contrato, porém, 

imprescindível para a sua boa execução, impondo que seja exigida a experiência anterior nessa 

parcela de maior relevância técnica, todavia, que não apresenta valor significativo, e conforme 

preconiza os acórdãos: 

Acórdão 2924/2019: Plenário, relator: Benjamim Zymler; 

TCU, Acórdão nº 2.170/2008 – Plenário. 

20.10 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

20.11 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Vitor Pedreira da Silva 

Assessor técnico de engenharia 

CREA BA 051573094-7 
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MEMORIAL DESCRITIVO E CADERNO DE 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA CRECHE DA ROCINHA - TIPO B 

 

 

 

 

 

1.0 OBJETIVO DO DOCUMENTO  

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 

sistemática construtiva utilizada para finalização da construção da Creche da Rocinha, Tio B. Tal 

documento relata e define integralmente o projeto executivo e suas particularidades. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do projeto 

arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam também do 

Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção 

civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços 

públicos. 

2.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS  

O Projeto Padrão Tipo B desenvolvido para o Programa Proinfância, tem capacidade de 

atendimento de até 224 crianças, em dois turnos (matutino e vespertino), e 112 crianças em período 

integral. As escolas de educação infantil são destinadas a crianças na faixa etária de 0 a 5 anos e 11 

meses, distribuídos da seguinte forma: 

- Creche - para crianças de 0 até 4 anos de idade, onde: Creche I – 0 até 18 meses 
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- Creche II – 18 meses até 3 anos Creche III – 3 anos até 4 anos 

- Pré-escola – para crianças de 4 até 5 anos e 11 meses. 

Com a finalidade de atender ao usuário principal, no caso as crianças na faixa etária definida, o 

projeto adotou os seguintes critérios: 

Facilidade de acesso entre os blocos; 

-Segurança física que restringem o acesso das crianças desacompanhadas em áreas como cozinha, 

lavanderia, castelo d’água, central de gás, luz e telefonia; 

- Circulação entre os blocos com no mínimo de 80cm, com piso contínuo, sem degraus, desniveis ou 

juntas, com garantia de acessibilidade em consonância com a ABNT NBR 9050; 

- Setorização por faxa etária para a promoção de atiidades especificas de acordo com as necessidades 

pedagógicas, com a adoção de salas de atividades para cada faixa etaria; 

- Ambientes de integração e convívio entre crianças de diferentes faixas etárias como: pátios, solários e 

áreas externas; 

- Interação visual por meio de elementos de transparência como instalação de vidros nas partes 

inferiores das portas, esquadrias a partir de 50cm do piso e paredes vazadas entre os solários; 

- Equipamentos destinados ao uso e escala infantil, respeitando as dimensões de instalações adequadas, 

como vasos sanitários, pias, bancadas e acessórios em geral. 

 

3.0 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS  

 

3.1 ESTRUTURAS DE COBERTURA (PATIO COBERTO) 

3.1.1 Madeiramento do Telhado 

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, 

conforme Classificação de Uso, construção pesada interna. 

Nome da peça Dimensões da Seção Transversal em cm 

Pontaletes ou Colunas 15x15 

Terças 6x20 

Caibros 5x6 

Ripas 1,5x5 

Frechal 6x20 

3.1.2 Telhas Cerâmicas  
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Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, tipo capa canal de 

primeira qualidade sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto. 

-Comprimento 48cm x Largura 20cm x largura 15cm 

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de 

cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados 

em madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto. 

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas 

na sequencia de execução. Os encontros com empenas e fechamentos verticais 

em alvenaria, devem receber rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Os 

encontros dos planos de telhado com planos horizontais de laje deverão receber 

calhas coletoras, conforme especificação. 

 

3.2 PORTAS DE MADEIRA  

3.2.1 Madeira 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão 

ser executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, 

semi-ôca, revestidas com compensado de 3mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de 

parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e 

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças 

devem suportar, com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham 

a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. 

Para as portas externas, para obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados 

cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 

puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, deverão ser lixados 

e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e 

polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

3.3 TELAS DE PROTEÇÃO DE NYLON  



69 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000           TEL.: (75) 3244-3800 

 

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de insetos nas 

áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza ou verde. O conjunto é composto de 

tela cor cinza ou azul, barra de alumínio para moldura , kit cantoneira e corda de borracha para 

vedação. 

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias. 

Instalar a modura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas em projeto. A 

tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de borracha para vedação. A 

moldura devera ser executada de acordo com o tamanho da esquadria, com acabamento nos 

cantos, com kit cantoneira em borracha . 

3.4 IMPERMEABILIZAÇÕES  

- Manta asfáltica composta de asfalto físicamente modificado e polímeros (plastoméricos 

PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos de poliéster 

previamente estabilizado. 

- Bobinas de 1,0 m (largura) x 10 m (comprimento) x 4mm (espessura); 

- Modelo de Referencia: Torodin 4mm 

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta ao primer, 

conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando- se 

sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o biselamento 

das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de batentes, pilares 

e muretas devem ser efetuados. 

Em caso de aplicação em muro de arrimo, a manta deverá ser aplicada sobre o muro de 

arrimo nas áreas de divisa onde haverá corte de terra. Deve-se tomar os cuidados para não 

danificar o material impermeabilizante quando se executar os serviços de reaterro e outros. 

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície da calha, subindo na vertical, 

no mínimo 30 cm de altura ou até o encontro com a pingadeira. Todos os cantos e arestas 

deverão ser arredondados com raio aproximado de 5cm a 8cm. 

3.5 ACABAMENTO /REVESTIMENTOS : 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre reboco 

desempenado fino e acabamento fosco. 

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 

equivalente. 
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Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado 

qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos 

feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais 

saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar perfitamente 

secas, afim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes da 

aplicação da massa corrida. 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado 

qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos 

feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais 

saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida. 

Serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, obedecendo 

rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas, realizando o 

rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 

3.6. FAIXA DE MADEIRA  

• Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada acima do 

revestimento cerâmico (do piso à altura de 1,20m). 

• Modelo de referência: tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com disponibilidade 

de madeira da região). 

• Acabamento com verniz fosco. 

-Acima da faixa de madeira (h=1,30m) as paredes deverão ser pintadas, com tinta 

acrílica acetinada, cor: MARFIM – da faixa de madeira ao teto. 

-Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente 

3.7 PINTURA  

• As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão revestimento 

de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: 

BRANCO GELO. 

• Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), com 

acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas internas, 

obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas. A 
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última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias quando 

da finalização dos ambientes. 

3.8 LOUÇAS  

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das cubas e dos 

lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e com as 

seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo. 

- 08 lavatórios (Copa, Lactário, Fraldário e sanitários PNE); 

- 21 cubas de embutir ovais (Sanitários Adultos, Sanitários Infantis e lava-mãos); 

- 02 tanques (lavanderia); 

- 07 bacias com caixa acoplada (sanitários funcionários), incluir assento; 

- 02 bacias para PNE (Sanitários PNE adultos), incluir assento; 

- 12 bacias infantis (sanitários PNE infantil, Sanitários creche II, Sanitários infantis 

masculino e feminino), incluir assento. 

3.9 METAIS  /PLASTICOS 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de descarga 

e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam de marcas 

difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 

complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) 

deverão ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças 

aqui especificadas. 

 

3.10 INSTALAÇÕES DE GAS E COMBUSTIVEL   

O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 – 

Central de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP e ABNT NBR 15.526 – Redes de Distribuição 

Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais – Projeto e 

Execução. 

Os ambientes destinados ao projeto de instalação de gás são cozinha e lactário. Serão 

instalados um fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico, no lactário e de um de 6 

bocas com forno, do tipo semi-industrial, na cozinha. 

O sistema será composto por dois cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço 

SCH-40 e acessórios conforme dados e especificações do projeto. 
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3.11 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO  

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de 

ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. 

São exigidos os seguintes sistemas: 

Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e advertem os 

usuários da edificação. 

 Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão atender a 

cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores constam da 

planta baixa e dos detalhes do projeto. 

 Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos 2x7W e 2x55W, 

com autonomia de 2 horas, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes 

indicados no projeto. 

 SPDA – Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, 

concepções, plantas e detalhes constam no projeto. 

3.12 INSTALAÇÕES ELETRICAS  

No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição geral das luminárias, pontos 

de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 

edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 

local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de 

queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 40 metros do 

quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 

alimentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, 

conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir 

a facilidade de manutenção e durabilidade. 

As instalações elétricas foram projetadas de forma independente para cada bloco, 

permitindo flexibilidade na construção, operação e manutenção. Dessa forma cada bloco 

possui um quadro de distribuição. Os alimentadores dos quadros de distribuição de todos os 

blocos têm origem no QGBT, localizado na sala técnica do bloco multiuso (Tipo B) e bloco 

de serviços (Tipo C), que seguem em eletrodutos enterrados no solo conforme especificado 

no projeto. Os alimentadores foram dimensionados com base no critério de queda de tensão 
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máxima admissível considerando a distância entre os quadros de distribuição e o QGBT, 

definidas pelo layout apresentado. 

Os alimentadores do quadro geral de bombas (QGB) e os circuitos de iluminação e tomadas 

do Castelo d’água terão origem no quadro de distribuição de iluminação e tomadas do bloco 

mais próximo a sua implantação. A iluminação externa do Castelo d’água foi projetada a 

fim de atender a uma iluminância mínima necessária à execução de serviços de manutenção 

caso se façam no período noturno. 

Não foram consideradas no projeto tomadas baixas em áreas de acesso irrestrito das 

crianças, - salas de atividades, repouso, solários, salas multiuso, sanitários infantis, 

refeitório e pátio - por segurança dos principais usuários, que são as crianças. Todos os 

circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta 

sensibilidade para garantir a segurança. As tomadas para ligação de computadores terão 

circuito exclusivo, para assegurar a estabilidade de energia. 

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia 

como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator 

de potência e baixa taxa de distorção harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, sempre no sentido das 

janelas para o interior dos ambientes. Dessa forma aproveita-se melhor a iluminação natural 

ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, 

racionalizando o uso de energia. 

3.13 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO   

 

O projeto de climatização visa o atendimento às condições de conforto em ambientes que 

não recebem ventilação natural ideal para o conforto dos usuários. 

 

As soluções adotadas foram: 

  Nas salas de multiuso, salas de reunião de professores e sala da diretoria: adoção de 

equipamento simples de ar condicionado; 

  Demais ambientes: adoção de ventiladores de teto e previsão para condicionamento de 

ar futuro ( locais onde a temperatura média assim determine a necessidade) 

3.14 INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO 
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 O projeto de cabeamento estruturado visa atender as necessidades de um serviço adequado 

de voz e dados para a edificação. O Projeto Padrão Tipo B prevê tomadas RJ-45, incluindo 

os pontos destinados a telefones, e 3 pontos para acesso (AP-Access Point) para rede sem 

fio (WLAN – Wireless Local Area Network). 

3.15  LIGAÇÕES DE REDE 

Uma vez instalada a infraestrutura de Cabeamento Estruturado, fica a cargo do 

administrador da rede a instalação, configuração e manutenção da rede de computadores e 

telefonia. Como um exemplo da forma de instalação, sugere-se que, no armário de 

telecomunicações (rack), os ramais telefônicos provenientes do PABX sejam ligados na 

parte traseira do bloco 110. Os dois painéis (patch panels) superiores devem ser usados para 

fazer espelhamento do switch, ou seja, todas as portas do switch serão ligadas nas partes 

traseiras dos patch panels. Os dois patch panels inferiores receberão os pontos de usuários. 

Serão utilizados cabos de manobra (patch cords RJ-45/RJ-45 e RJ-45/110) para ligação dos 

pontos de usuários com os ramais telefônicos ou rede de computadores. 

3.16 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE EXAUSTÃO  

O projeto de exaustão por ventilação mecânica para as instalações da área de serviço 

justifica-se pela necessidade de atendimento às condições de purificação e renovação do ar, 

por se tratarem de ambientes de descarga de gases nocivos, provenientes da queima do 

GLP, e partículas de resíduos alimentares. 

A alternativa tecnológica para a exaustão de ar adotada foi a de exaustão dutada, 

impulsionada por ventilação mecânica de exaustores axiais. Esta solução se faz necessária 

na cozinha. 

 

Na cozinha o ponto de maior emissão de resíduos se localiza sobre os fogões. Deverão ser 

alocados captadores de exaustão tipo coifa de ilha, centralizados com relação ao fogão, 

respeitando as dimensões de equipamentos e instalações indicados no projeto. 

O acionamento dos exaustores comandado por interruptor simples foi descriminado no 

projeto de instalações elétricas. Respeitar as observações para a saída do ar no duto, que 

constam no projeto e as normas de instalação de tubulações e dutos industriais de fluxo. A 
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saída deverá possuir uma tela de proteção e uma parte de cobertura para proteção da água 

de chuva. 

3.17 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS 

Elementos Ambientes Especificações Cor 

 

Paredes 

 
 
 

 
Fachada 

Cerâmica 10x10cm (do 

piso à altura de 50cm) 
Azul Escuro 

Acima da base Branco 

 

Cobertura 

Oitões e Testeiras de 

calhas e Platibandas 
Azul Escuro 

Pingadeiras Concreto 

 
Portões de Entrada 

 
Entrada 

 
Barras de ferro 3x3cm 

Azul, Amarelo 

Ouro e 

Vermelho 

Pórtico Entrada Principal Cerâmica 10x10cm Amarelo 

 
Cobogós 

Solários  
Parede de Fechamento 

Amarelo Ouro 

Área de Serviços Vermelho 

 

 
Castelo d’água 

 

 
Área externa livre 

Volume Principal Amarelo Ouro 

Aberturas Circulares Azul Escuro 

Escada e Guarda-corpos Azul Escuro 

 

Janelas 

 

Todos os Ambientes 

Folhas das janelas* Alumínio Natural 

Molduras das Janelas 

 
(cerâmica 10x10cm) 

 
Vermelho 

 
 
 
 
 

 
Portas 

 
Sanitários 

Alizares Azul 

Folha de Porta Platina 

 

Creches I, II e III, Pré- 

escola, Multiuso 

Alizares Azul 

Folha de Porta Amarelo Ouro 

Baguetes Azul 

 
Demais Ambientes 

Folha de Porta Platina 

Alizares Azul 

 
Cobertura 

 
Pátio Coberto 

Ripas de Madeira Verniz Fosco 

Ripas Metálicas Marrom 



76 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000           TEL.: (75) 3244-3800 

 

 

 

3.8 TABELA DE REFERENCIA DE LOUÇAS E METAIS 

 

Bloco Administrativo 

Sanitários Adultos feminino e masculino 

04 
Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou 
equivalente 

04 Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA , ou equivalente 

04 Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

02 Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA ou equivalente 

02 Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA,ou equivalente 

02 Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente; 

02 Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

Bloco de Serviços 

Vestiários feminino e masculino 

03 
Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, código Izy P.111, DECA, ou 
equivalente 

03 Assento plástico Izy, Código AP.01, DECA, ou equivalente 

03 Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

03 
Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador para duchas 
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente 

03 Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente 

03 Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente 

03 Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA, ou equivalente 

02 Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente; 

03 Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

Lavanderia 

02 Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código TQ.03, DECA, ou equivalente 

02 
Torneira de parede de uso geral com arejador Izy, código 1155.C37, DECA, ou 
equivalente 

Cozinha 

06 
Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, c/ válvula, FRANKE, ou 
equivalente 

 

01 
 
Cuba industrial 50x40 profundidade 30 – HIDRONOX, ou equivalente 

06 Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente 

01 Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI ou equivalente 

Copa/Nutrição 

01 Lavatório Pequeno Ravena/Izy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA, ou equivalente 

01 Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA, ou equivalente 

01 Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente; 

01 Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 
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Lactário e Higienização 

01 
Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, c/ válvula, FRANKE, 
ou equivalente 

01 Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente 

01 Lavatório Pequeno Ravena/Izy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA, ou equivalente 

01 Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA, ou equivalente 

01 Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente 

01 Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

Área de serviço externa / Triagem e lavagem 

01 
Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira Izy, código 1153.C37, DECA, 
ou equivalente 

01 Cuba industrial 50x40 profundidade 30 – HIDRONOX, ou equivalente 

01 
Torneira de parede de uso geral com arejador Izy, código 1155.C37, DECA, ou 
equivalente 

Bloco Pedagógico 1 – Creche I e II 

Salas de Atividades 

04 
Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, c/ válvula, FRANKE, 
ou equivalente 

04 Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente 

Fraldário/Alimentação 

04 Lavatório Pequeno Ravena/Izy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA, ou equivalente 

04 Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA, ou equivalente 

04 
Torneira elétrica Maxi Torneira, LORENZETTI com Mangueira plástica para torneira 
elétrica, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente 

04 Banheira plástica rígida, 77x45x20cm de embutir, Burigotto ou equivalente 

04 Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente 

04 Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

Sanitário Infantil Creche II 

04 Bacia Convencional Studio Kids, código PI.16, DECA, ou equivalente 

04 Assento branco linha infantil para bacia Studio kids, DECA, ou equivalente 

04 
Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código 
4900.C.MAX 1 ½”, acabamento cromado, DECA ou equivalente 

06 Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente 

06 Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA, ou equivalente 

06 
Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador para duchas 
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente 

06 Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente 

04 Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

04 Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente 

04 Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

Solários Creche I e II 

02 Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira Izy, código 1153.C37, DECA 

Bloco Pedagógico 2 – Creche III e Pré-escola 

Salas de Atividades 

02 
Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aço inoxidável, c/ válvula, FRANKE, ou 
equivalente 
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02 Torneira para cozinha de mesa bica móvel Izy, código 1167.C37, DECA, ou equivalente 

Solários Creche III e Pré-escola 

02 
Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira Izy, código 1153.C37, DECA, 
ou equivalente 

Bloco Multiuso 

Sanitário Infantil e PNE infantil Feminino e Masculino 

08 Bacia Convencional Studio Kids, código PI.16, DECA, ou equivalente 

08 Assento branco linha infantil para bacia Studio kids, DECA, ou equivalente 

08 
Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código 
4900.C.MAX 1 ½”, acabamento cromado, DECA ou equivalente 

08 Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente 

08 Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA, ou equivalente 

06 
Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador para duchas 
elétricas, cógigo 8010-A, LORENZETTI, ou equivalente 

06 Acabamento para registro pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ, DECA ou equivalente 

08 Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

04 Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente 

06 Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

04 Barra de apoio, Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA ou equivalente 

 

02 
Ducha Higiênica com registro e derivação Izy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA, ou 
equivalente 

Sanitário PNE Adulto Feminino e Masculino 

02 
Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P.51, 
DECA, ou equivalente. 

 

02 
Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco Gelo,c 

´codigo AP.52, DECA, ou equivalente. 

 
02 

Ducha Higiênica com registro e derivação Izy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA, ou 
equivalente. 

02 
Válvula de descarga: Base Hydra Max, código 4550.404 e acabamento Hydra Max, código 
4900.C.MAX 1 ½”, acabamento cromado, DECA ou equivalente 

02 Lavatório Pequeno Ravena/Izy cor Branco Gelo, código: L.915, DECA ou equivalente. 

02 Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1193.C37, DECA ou equivalente. 

02 Papeleira Metálica Linha Izy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

04 Barra de apoio, Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA ou equivalente 

02 Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente 

02 Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

Patio Coberto / Refeitório 

02 Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivalente 

 

 

___________________________________ 

VITOR PEDREIRA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVI 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CRECHE DA ROCINHA TIPO -B / REMANESCENTE DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CRECHE DA ROCINHA TIPO -B 

          
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 
ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

          

          

BDI 1 

          
TIPO DE OBRA 

 Construção e Reforma de Edifícios  

          

Itens Siglas % Adotado 

Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia SG 0,92% 

Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,39% 

Lucro L 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 
BDI 
PAD 

25,00% 

BDI COM desoneração 
BDI 
DES 

25,00% 

          
  

          
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:    

BDI = 

(1+AC + S + R + G)*(1 + 
DF)*(1+L)  - 1 

  

   
(1-CP-ISS-CRPB) 

  

          

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, 
com a respectiva alíquota de 5%. 
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Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

          
Observações:         
  

          
CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA    quinta-feira, 13 de abril de 2023 

Local   Data       

          
 

      
Responsável Técnico       
Nome: Vitor Pedreira da 

Silva        
CREA/CAU: 051573094-7 

       
ART/RRT: 0 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA:REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CRECHE DA 
ROCINHA - TIPO B, MODELO FNDE             

    Valor  Peso Parcela 1  Parcela 2  Parcela 3  Parcela 4  

Item Discriminação R$ % SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM  

1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

          
26.005,85  

2,93% 
             

100,00  
             

100,00  
  

             
100,00  

  
             

100,00  
  

                  
100,00  

 

2 
ARQUITETURA E 
ELEMENTOS DE 
URBANISMO 

          
15.408,70  

1,74%   
                          

-    
                    

100,00  
             

100,00  
  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

3 ESQUADRIAS 
          

67.236,00  
7,58% 

             
100,00  

             
100,00  

  
             

100,00  
  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

4 VIDROS 
            

4.138,75  
0,47%   

                          
-    

                    
100,00  

             
100,00  

  
             

100,00  
  

                  
100,00  

 

5 COBERTURA 
          

58.514,99  
6,60% 

                
30,00  

                
30,00  

                       
70,00  

             
100,00  

  
             

100,00  
  

                  
100,00  

 

6 IMPERMEABILIZAÇÃO 
          

39.542,33  
4,46% 

             
100,00  

             
100,00  

  
             

100,00  
  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

7 REVESTIMENTO 
          

72.355,97  
8,16% 

                
30,00  

                
30,00  

                       
50,00  

                
80,00  

                
20,00  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

8 PAVIMENTAÇÃO  
          

29.654,63  
3,34%   

                          
-    

                       
50,00  

                
50,00  

                
50,00  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

9 
SOLEIRAS, RODAPÉS 
E PEITORIS 

            
9.216,09  

1,04% 
             

100,00  
             

100,00  
  

             
100,00  

  
             

100,00  
  

                  
100,00  

 

10 PINTURA 
          

80.866,81  
9,12% 

                
30,00  

                
30,00  

                       
30,00  

                
60,00  

                
40,00  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

11 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

        
113.909,60  

12,84% 
                

20,00  
                

20,00  
  

                
20,00  

  
                

20,00  
                

80,00  
                  

100,00  
 

12 
APARELHOS E 
ACESSÓRIOS 
SANITÁRIOS 

          
84.686,09  

9,55%   
                          

-    
                       

50,00  
                

50,00  
                

50,00  
             

100,00  
  

                  
100,00  

 

13 EQUIPAMENTOS 
            

6.996,33  
0,79%   

                          
-    

  
                          

-    
             

100,00  
             

100,00  
  

                  
100,00  

 

14 

TUBULAÇÕES E 
CONEXÕES DE 
FERRO 
GALVANIZADO 

          
13.119,34  

1,48%   
                          

-    
                    

100,00  
             

100,00  
  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

15 
ESGOTOS 
SANITÁRIOS 

            
4.049,38  

0,46%   
                          

-    
  

                          
-    

             
100,00  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

16 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E 
ELETRÔNICAS 

        
102.500,11  

11,55%   
                          

-    
  

                          
-    

                
50,00  

                
50,00  

                
50,00  

                  
100,00  

 

17 
ILUMINAÇÃO E 
TOMADAS 

          
37.399,73  

4,22%   
                          

-    
  

                          
-    

  
                          

-    
             

100,00  
                  

100,00  
 

18 

ATERRAMENTO E 
PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 

          
53.518,48  

6,03%   
                          

-    
  

                          
-    

                
50,00  

                
50,00  

                
50,00  

                  
100,00  

 

19 
INSTALAÇÕES DE 
REDE ESTRUTURADA 

          
21.610,80  

2,44%   
                          

-    
                    

100,00  
             

100,00  
  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

20 
INSTALAÇÕES 
MECANICAS E DE 
UTILIDADES 

          
17.561,42  

1,98%   
                          

-    
  

                          
-    

             
100,00  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

21 
VENTILAÇÃO 
MECÂNICA 

               
956,79  

0,11%   
                          

-    
  

                          
-    

             
100,00  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

22 
EQUIPAMENTOS 
AUXILIARES 

            
2.426,81  

0,27%   
                          

-    
  

                          
-    

             
100,00  

             
100,00  

  
                  

100,00  
 

23 GÁS COMBUSTÍVEL 
            

5.782,28  
0,65%   

                          
-    

                    
100,00  

             
100,00  

  
             

100,00  
  

                  
100,00  

 

24 

INSTALAÇÕES DE 
COMBATE E 
PREVENÇÃO A 
INCÊNDIO 

          
16.674,04  

1,88%   
                          

-    
  

                          
-    

  
                          

-    
             

100,00  
                  

100,00  
 

25 SERVIÇOS FINAIS 
            

3.047,86  
0,34%   

                          
-    

  
                          

-    
  

                          
-    

             
100,00  

                  
100,00  
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  Total (%): 
        

887.179,14  
100,00% 

                
25,73  

                
25,73  

                       
24,64  

                
50,38  

                
24,12  

                
74,50  

                
25,50  

                  
100,00  

 

  Total (R$): 
        

887.179,14  
100,00% 

   
228.303,53  

   
228.303,53  

          
218.628,74  

   
446.932,26  

   
213.988,28  

   
660.920,55  

   
226.258,59  

       
887.179,14  

 

            
 

            
 

                         

Conceição da Feira , 05 de abril de 2023 
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ANEXO I 

MODELO - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

À  

PREFEITURA MUNICPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA – BAHIA 

 

Referência: Tomada de Preços n.º 003/2023 

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para execução dos 

serviços de obra de engenharia de REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLA CRECHE DA ROCINHA - TIPO B, MODELO FNDE no Município de Conceição 

da Feira/Ba, por execução indireta, em regime de empreitada por preço globa, de 

acordo com o Termo de Referência e seus Anexos. 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado as condições do Tomada de Preços e dos Anexos que o integram, para 

a execução da mencionada obra (incluindo os materiais e serviços), nós, abaixo assinados, 

propomos executar e concluir as obras previstas na mencionada Concorrência Pública, 

pelo preço global de R$ ___ (___). 

Outrossim, declaramos que: 

a) temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

b) aceitamos todas as condições impostas pelo Tomada de Preços e seus anexos; 

c) as obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado no edital Tomada de 

preços; 

d) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 

materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 

necessários à perfeita execução de toda a obra; 

e) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias, contado da data final prevista para sua entrega. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá em um compromisso de nossa 

parte, observadas as condições da Tomada de Preços. 

 

Cidade, dia, mês e ano. 

 

NOME DA EMPRESA 

NOME DO RESPONSÁVEL 

CARGO 

p.s.: Utilizar papel timbrado, mencionar telefone, e-mail e numero de fax. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 
  

 
        

 
  

 
        

MUNICIPIO -UF Nº 
CONVENIO 

PROPONENTE / TOMADOR 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO   

CONCEIÇÃO DA FEIRA-
BA 1307/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CRECHE DA ROCINHA - TIPO B, 
MODELO FNDE -BASE SINAPI - ULTIMA ATUALIZAÇÃO DE CADA ITEM. 

                

 
  

 
      BDI 

25,00% 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

  
    

  
OBRA 

REMANES
CENTE 

ADIÇÃO ATUALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ITEM CODIGO FONTE DESCIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. 
SALDO 

QUANT. 
ADICIONAL  

BASE 
SINAPI 

ATUALIZA
DA 

VALOR  
ATUALIZ

ADO 

VALOR 
UNITÁRI
O COM 

BDI 

VALOR 
TOTAL 

1.0     SERVIÇOS PRELIMINARES                 

1.1 
74209/1 SINAPI 

PLACA DE OBRA EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 

m² 3,00 0,00 6,00 jan/23    

1.2 
CPU 

SEMEC 
001 

LIGAÇÃO PROVISORIA DE 
AGUA E SANITARIO 

und. 1,00 0,00 1,00 jan/23    

1.3 

CPU 
SEMEC 

002 
LIGAÇÃO PROVISORIA 
ELETRICA BAIXA TENSAO 
PARA CANTEIRO DE OBRA 

und. 1,00 0,00 1,00 jan/23    

1.4 

CPU 
SEMEC 

003 

REVISÃO EM COBERTURA 
COM TELHA CERÂMICA TIPO 
CANAL COMUM,ITABAIANA 
OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO 
DE 20% DO MATERRIAL  

m² 300,00 0,00 300,00 jan/23    

1.5 

SINAPI 101864 

REASSENTAMENTO DE 
BLOCOS RETANGULAR PARA 
PISO INTERTRAVADO, 
ESPESSURA DE 8 CM, EM 
VIA/ESTACIONAMENTO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS 
BLOCOS RETANGULAR - 
INCLUSO RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020 

m² 80,00 0,00 80,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 1.0          

                        

2.0 
    

ARQUITETURA E ELEMENTOS 
DE URBANISMO 

                

2.1     PAREDES E DIVISÓRIAS   0,00             

2.1.1 
CPU 

SEMEC 
005 

Divisórias de ambientes em 
madeira compensada  

m² 45,99 45,99 0,00 jan/23    

  

SINAPI 102154 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO 
INCOLOR, E = 5 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, 
FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

m² 3,88 3,88 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 2.0          
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3.0     ESQUADRIAS                 

3.1     Esquadria de Madeira                 

3.1.1     Portas                 

3.1.2 

SINAPI 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

un 14,00 0,00 5,00 jan/23    

3.1.3 
CPU 

SEMEC 
012 

PM-3 - porta com barra de 
proteção 80 x 210 cm 

un 4,00 0,00 4,00 jan/23    

3.1.4 

CPU 
SEMEC 

010 
PM-04a - porta comum p/ 
divisórias de granito 60 x 180 
cm 

un 14,00 14,00 0,00 jan/23    

3.1.5 

CPU 
SEMEC 

011 
PM-04b - porta comum p/ 
divisórias de granito 60 x 60 
cm e guiches 

un 6,00 6,00 0,00 jan/23    

3.1.6 

SINAPI 90841 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

un 4,00 0,00 4,00 jan/23    

3.1.8 
CPU 

SEMEC 
013 

PM-8 - porta com veneziana 
80 x 210 cm 

un 6,00 0,00 6,00 jan/23    

3.2     Esquadria Metálica              

3.2.1 
CPU 

SEMEC 
004 

Portas metálica  80x80cm 
veneziana  (Castelo D'água) 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

3.3     Janelas de Ferro   0,00          

3.3.1 

ORSE 1900 
Fornecimento e instalação de 
rede de proteção em nylon 
malha 10 x 10 cm . 

m² 10,26 10,26 0,00 jan/23    

3.3.2 

CPU 
SEMEC 

004 
 Veneziana metálica circular 
com diamêtro de 120 cm 
(Castelo D'água) 

un 9,00 9,00 0,00 jan/23    

3.4     Grades e portões   0,00          

3.4.1 

SINAPI-I 37562 

PORTAO DE CORRER EM 
GRADIL FIXO DE BARRA DE 
FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA 
VERTICAL, SEM REQUADRO, 
ACABAMENTO NATURAL, 
COM TRILHOS E ROLDANAS 
(cobogós) 

m2 5,00 5,00 0,00 jan/23    

3.4.2 

SINAPI-I 37562 

PORTAO DE CORRER EM 
GRADIL FIXO DE BARRA DE 
FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA 
VERTICAL, SEM REQUADRO, 
ACABAMENTO NATURAL, 
COM TRILHOS E ROLDANAS 
(cobogós) 

m2 1,98 1,98 0,00 jan/23    
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3.4.3 

SINAPI-I 37562 

PORTAO DE CORRER EM 
GRADIL FIXO DE BARRA DE 
FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA 
VERTICAL, SEM REQUADRO, 
ACABAMENTO NATURAL, 
COM TRILHOS E ROLDANAS ( 
grades e portões) 

m2 12,60 12,60 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 3.0          

                     

4.0     VIDROS              

4.2 ORSE 1889 Espelhos 4mm m² 7,00 7,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 4.0          

                     

5.0     COBERTURA              

5.1 

SINAPI 92541 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 1.271,78 0,00 292,85 jan/23    

5.2 

SINAPI 94201 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 1.264,78 0,00 292,85 jan/23    

5.3 

SINAPI 94444 

TELHAMENTO COM TELHA DE 
ENCAIXE,  DE VIDRO, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 7,00 0,00 7,00 jan/23    

5.4 

SINAPI 94221 

CUMEEIRA PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m 154,99 0,00 42,30 jan/23    

5.6 

SINAPI 100435 

RUFO EM FIBROCIMENTO 
PARA TELHA ONDULADA E = 6 
MM, ABA DE 26 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL, 
EXCETO CONTRARRUFO. 
AF_07/2019 

m 107,00 0,00 28,60 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 5.0          

                     

6.0     IMPERMEABILIZAÇÃO              

6.3 

SINAPI 98556 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA 
ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, 
REFORÇADA COM VÉU DE 
POLIÉSTER (MAV). 
AF_06/2018 (castelo d'gua) 

m² 105,00 0,00 105,00 jan/23    

6.4 

SINAPI 98546 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 

m² 221,45 0,00 221,45 jan/23    
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AF_06/2018 (telhado ) 

SUBTOTAL ITEM 6.0          

                        

7.0     REVESTIMENTO                 

7.1     Revestimento Interno                 

7.1.1     Paredes                 

7.1.2 

SINAPI 99195 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO 
POPULAR DE DIMENSÕES 
20X20 CM, ARGAMASSA TIPO 
AC III, APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 5 M2 NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_06/2014 

m² 959,21 0,00 50,00 jan/23    

7.1.3 
CPU 

SEMEC 
006 

REJUNTAMENTO DE 
CERÂMICA  

m² 959,21 0,00 50,00 jan/23    

                     

                     

7.1.2     Revestimento Externo              

7.1.2.1     Paredes e fachadas              

7.1.2.2 

CPU 
SEMEC 

007 

REVESTIMENTO CERAMICO 
PARA PAREDE, 10X10 CM , 
APLICADO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA ACII 

m² 460,27 0,00 404,41 jan/23    

7.1.2.3 
CPU 

SEMEC 
006 

REJUNTAMENTO DE 
CERÂMICA  

m² 460,27 0,00 404,41 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 7.0          

                     

8.0     PAVIMENTAÇÃO               

8.1 
CPU 

SEMEC 
008 

GRELHA DE FERRO COM 
REQUADRO EM BARRA CHATA  

m 77,00 77,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 8.0          

                     

9.0 
    

SOLEIRAS, RODAPÉS E 
PEITORIS 

             

9.3 
CPU 

SEMEC 
008 

RODAMEIO DE MADEIRA 
L=10CM  

m 190,76 190,76 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 9.0          

          0,00          

10.0     PINTURA              

10.1     Paredes internas              

10.1.1 

SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 716,08 0,00 716,08 jan/23    

10.2     Paredes externas              

10.2.1 

SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 606,18 0,00 606,18 jan/23    

10.3     Tetos              
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10.3.1 

SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 732,68 0,00 732,68 jan/23    

10.4     Outros              

10.4.1 

SINAPI 102219 

PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

m² 257,60 257,60 0,00 jan/23    

10.4.2 

SINAPI 102213 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 
ALQUÍDICO EM MADEIRA, 
USO INTERNO E EXTERNO, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 54,80 54,80 0,00 jan/23    

10.4.3 

SINAPI 100757 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 342,50 342,50 0,00 jan/23    

1.5     Muros e Fechos                 

10.5.1 

SINAPI 95305 

TEXTURA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016 

m² 668,00 0,00 668,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 10.0          

                        

11.0 
    

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

                

11.1 

SINAPI-I 11795 

GRANITO PARA BANCADA, 
POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, 
E=  *2,5* CM (bancadas) 

m² 43,50 13,50 0,00 jan/23    

11.2 

SINAPI-I 11795 

GRANITO PARA BANCADA, 
POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS 
EQUIVALENTES DA REGIAO, 
E=  *2,5* CM (lavatórios) 

m² 10,50 10,50 0,00 jan/23    

11.3 

SINAPI-I 44476 

DIVISORIA EM GRANITO, COM 
DUAS FACES POLIDAS, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA 
REGIAO, E=  *3,0*  CM 
(armarios e escaninhos) 

m² 53,00 8,00 0,00 jan/23    

11.4 

SINAPI-I 44476 

DIVISORIA EM GRANITO, COM 
DUAS FACES POLIDAS, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA 
REGIAO, E=  *3,0*  CM 
(Prateleiras)) 

m² 35,70 12,70 0,00 jan/23    

11.5 

SINAPI-I 20231 

RODAPE OU RODABANCADA 
EM GRANITO, POLIDO, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA 
REGIAO, H= 10 CM, E=  *2,0* 

m 405,70 405,70 0,00 jan/23    
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CM (acabamentos) 

11.10 

SINAPI 100865 

BARRA DE APOIO LATERAL 
ARTICULADA, COM TRAVA, 
EM ACO INOX POLIDO, 
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

11.11 

SINAPI 99839 

GUARDA-CORPO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 1,10M DE 
ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2  
ESPAÇADOS DE 1,20M, 
TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , 
GRADIL FORMADO POR 
BARRAS CHATAS EM FERRO 
DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. 
AF_04/2019_PS (castelo 
d'gua) 

m 10,90 10,90 0,00 jan/23    

11.12 

ORSE 9713 

Escada marinheiro com 
guarda corpo, L=45cm, 
executada em barras chata 
galvanizada 1 1/4" x 5/16", e 
guarda corpo d=65cm em 
barra chata galv.d=1"x1/8", 
sendo degraus em barra red. 
d=5/8", espaçados de 30cm, 
inclusive lixamento e pintura, 
fornec e inst (castelo d'gua) 

m 11,79 11,79 0,00 nov/22    

11.14 

SINAPI 100875 

BANCO ARTICULADO, EM ACO 
INOX, PARA PCD, FIXADO NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

cj. 2,00 2,00 0,00 jan/23    

11.15 

SINAPI 100865 

BARRA DE APOIO LATERAL 
ARTICULADA, COM TRAVA, 
EM ACO INOX POLIDO 90CM , 
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 8,00 8,00 0,00 jan/23    

11.16 

SINAPI 100865 

BARRA DE APOIO LATERAL 
ARTICULADA, COM TRAVA, 
EM ACO INOX POLIDO 45CM , 
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

cj. 2,00 2,00 0,00 jan/23    

11.17 
ORSE 3224 

Banco de concreto pre-
moldado com pintura 
(administração) 

m 2,85 2,85 0,00 nov/22    

11.18 
ORSE 3224 

Banco de concreto pre-
moldado com pintura (pátio) 

m 9,20 9,20 0,00 nov/22    

11.19 

SINAPI-I 41382 

MASTRO TELESCOPICO 
GALVANIZADO 7 METROS (3 
M X DN= 2" + 4 M X DN=1 
1/2") 

un 3,00 3,00 0,00 jan/23    

11.20 ORSE 2388 Quadro negro un 2,00 2,00 0,00 nov/22    

11.21 

ORSE 10217 
Quadro escolar com porta giz 
e moldura em concreto (1/2 
fórmica brilhante e 1/2 verde) 

m² 9,00 9,00 0,00 nov/22    

11.22 
ORSE 1845 

Alçapão em chapa de aço e = 
3/16" (acesso castelo dágua) 

m² 2,00 2,00 0,00 nov/22    

SUBTOTAL ITEM 11.0          

          0,00             

12.0 
    

APARELHOS E ACESSÓRIOS 
SANITÁRIOS 
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12.1 

SINAPI 86903 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 7,00 7,00 0,00 jan/23    

12.2 

SINAPI 86901 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 
LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM 
OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 4,00 4,00 0,00 jan/23    

12.4 

SINAPI-I 42319 

BACIA SANITARIA (VASO) 
CONVENCIONAL PARA USO 
ESPECIFICO (HOSPITAIS, 
CLINICAS), COM FURO 
FRONTAL, DE LOUCA BRANCA, 
SEM ASSENTO 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

12.5 

SINAPI-I 11786 

BACIA SANITARIA (VASO) 
INFANTIL, SIFONADO, DE 
LOUCA BRANCA, (SEM 
ASSENTO) 

un 12,00 12,00 0,00 jan/23    

12.6 

SINAPI-I 36520 

BACIA SANITARIA (VASO) 
CONVENCIONAL PARA PCD, 
SEM FURO FRONTAL, DE 
LOUCA BRANCA (SEM 
ASSENTO) 

un 9,00 9,00 0,00 jan/23    

12.7 

SINAPI 100849 

ASSENTO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL COM 
ABERTURA FRONTAL- 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

12.8 

SINAPI 100851 
ASSENTO SANITÁRIO 
INFANTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

un 12,00 12,00 0,00 jan/23    

12.9 

SINAPI 100849 

ASSENTO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL SEM 
ABERTURA FRONTAL- 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

un 9,00 9,00 0,00 jan/23    

12.10 

SINAPI 86935 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA 
EM METAL CROMADO E 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 14,00 14,00 0,00 jan/23    

12.13 

SINAPI-I 36790 

TANQUE DUPLO EM 
MARMORE SINTETICO COM 
CUBA LISA E ESFREGADOR, 
*110 X 60* CM 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

12.14 

SINAPI-I 36791 

TORNEIRA METALICA 
CROMADA DE MESA PARA 
LAVATORIO, BICA ALTA, COM 
AREJADOR (REF 1195) 

un 7,00 7,00 0,00 jan/23    

12.15 

SINAPI 86911 

TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, 
PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 14,00 14,00 0,00 jan/23    

12.16 

SINAPI-I 36796 

TORNEIRA METALICA 
CROMADA DE MESA, PARA 
LAVATORIO, TEMPORIZADA 
PRESSAO FECHAMENTO 
AUTOMATICO, BICA BAIXA 

un 5,00 5,00 0,00 jan/23    
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12.17 

SINAPI-I 11777 

TORNEIRA ELETRICA DE 
PAREDE, BICA ALTA, PARA 
COZINHA, 5500 W (110/220 
V) 

un 3,00 3,00 0,00 jan/23    

12.18 

SINAPI-I 11773 

TORNEIRA METALICA 
CROMADA DE PAREDE, PARA 
COZINHA, BICA MOVEL, COM 
AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " 
(REF 1167 / 1168) 

un 4,00 4,00 0,00 jan/23    

12.19 

SINAPI-I 11772 

TORNEIRA METALICA 
CROMADA, DE 
MESA/BANCADA, PARA 
COZINHA, BICA MOVEL, COM 
AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " 
(REF 1167 / 1168) 

un 7,00 7,00 0,00 jan/23    

12.20 

SINAPI-I 11762 

TORNEIRA METALICA 
CROMADA PARA JARDIM / 
TANQUE, COM BICO 
PLASTICO, CANO LONGO, DE 
PAREDE, PADRAO POPULAR / 
USO GERAL , 1/2 " OU 3/4 " 
(REF 1153 / 1130) 

un 17,00 17,00 0,00 jan/23    

12.22 

SINAPI-I 11825 

TORNEIRA DE BOIA 
CONVENCIONAL PARA CAIXA 
D'AGUA, 1", AGUA FRIA, COM 
HASTE E TORNEIRA 
METALICOS E BALAO 
PLASTICO 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

12.23 

SINAPI 103046 

REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, 
ROSCÁVEL, VOLANTE 
SIMPLES, 3/4" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 19,00 19,00 0,00 jan/23    

12.24 

SINAPI 89353 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 5,00 5,00 0,00 jan/23    

12.25 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 8,00 8,00 0,00 jan/23    

12.26 

SINAPI 89352 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 6,00 6,00 0,00 jan/23    

12.27 

SINAPI 94500 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 5,00 5,00 0,00 jan/23    

12.28 

SINAPI 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 39,00 39,00 0,00 jan/23    

12.29 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 10,00 10,00 0,00 jan/23    

12.30 

SINAPI 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", 
COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 12,00 12,00 0,00 jan/23    
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12.31 

SINAPI 86886 

ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 
1/2  X 30CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 11,00 11,00 0,00 jan/23    

12.32 

SINAPI 86886 

ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 
3/4  X 30CM - PARA PIA 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 7,00 7,00 0,00 jan/23    

12.33 

SINAPI-I 38190 

DUCHA / CHUVEIRO 
METALICO, DE PAREDE, 
ARTICULAVEL, COM 
DESVIADOR E DUCHA 
MANUAL 5500W 

un 12,00 12,00 0,00 jan/23    

12.34 
SINAPI-I 1370 

DUCHA HIGIENICA PLASTICA 
COM REGISTRO METALICO 
1/2 " 

un 4,00 4,00 0,00 jan/23    

12.35 

SINAPI-I 38190 

DUCHA / CHUVEIRO 
METALICO, DE PAREDE, 
ARTICULAVEL, COM 
DESVIADOR E DUCHA 
MANUAL 4000W 

un 4,00 4,00 0,00 jan/23    

12.36 

SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 5,00 5,00 0,00 jan/23    

12.37 

SINAPI 99635 

VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 23,00 23,00 0,00 jan/23    

12.38 
SINAPI-I 34639 

CAIXA D'AGUA EM 
POLIETILENO 1500 LITROS, 
COM TAMPA 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

12.39 

SINAPI-I 12613 

TUBO DE DESCARGA, TIPO 
BENGALA, PARA LIGACAO 
CAIXA DE DESCARGA - 
EMBUTIR, PVC, 40 MM X 150 
CM 

un 23,00 23,00 0,00 jan/23    

12.40 

SINAPI 103013 

VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE 
BRONZE, PÉ COM CRIVOS, 
ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

12.41 

SINAPI 103011 

VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE 
BRONZE, PÉ COM CRIVOS, 
ROSCÁVEL, 1" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

12.42 

SINAPI 97900 

CAIXA ENTERRADA  
RETANGULAR EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M . 
AF_12/2020 

un 9,00 9,00 0,00 jan/23    

12.43 

SINAPI 99257 

CAIXA ENTERRADA  
RETANGULAR EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1X1X0,6 M . 
AF_12/2020 (bombas) 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

12.44 
ORSE 8363 

Tampa de ferro fundido 30x30 
cm - tipo leve 

un 9,00 9,00 0,00 jan/23    

12.45 

SINAPI 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA 
ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    
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AF_12/2020 

12.46 
SINAPI-I 393 

ABRACADEIRA EM ACO , TIPO 
D, COM 1" E PARAFUSO DE 
FIXACAO 

un 6,00 6,00 0,00 jan/23    

12.47 

SINAPI-I 39131 

ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 
1 1/2" E CUNHA DE FIXACAO 

un 13,00 13,00 0,00 jan/23    

12.48 

SINAPI-I 395 

ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 
1 1/4" E PARAFUSO DE 
FIXACAO 

un 13,00 13,00 0,00 jan/23    

12.49 
SINAPI-I 39132 

ABRACADEIRA EM ACO , TIPO 
D, COM 2" E CUNHA DE 
FIXACAO 

un 20,00 20,00 0,00 jan/23    

12.50 

SINAPI-I 39135 

ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 
3 1/2" E CUNHA DE FIXACAO 

un 8,00 8,00 0,00 jan/23    

12.51 

SINAPI 95547 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 
800 A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

un 32,00 32,00 0,00 jan/23    

12.52 

SINAPI-I 37401 
TOALHEIRO PLASTICO TIPO 
DISPENSER PARA PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO 

un 30,00 30,00 0,00 jan/23    

12.53 

SINAPI-I 37400 
PAPELEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA PAPEL 
HIGIENICO ROLAO 

un 23,00 23,00 0,00 jan/23    

12.54 
ORSE 2032 

Saboneteira em louça de 
embutir 

un 17,00 17,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 12.0          

                        

13.0     EQUIPAMENTOS                 

13.1 

SINAPI-I 36502 

MOTOBOMBA CENTRIFUGA, 
MOTOR A GASOLINA, 
POTENCIA 5,42 HP, BOCAIS 1 
1/2" X 1", DIAMETRO ROTOR 
143 MM HM/Q = 6 MCA / 
16,8 M3/H A 38 MCA / 6,6 
M3/H 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

13.2 
SINAPI-I 7588 

AUTOMATICO DE BOIA 
SUPERIOR / INFERIOR, *15* A 
/ 250 V 

un 3,00 3,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 13.0          

                     

14.0 
    

TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE 
FERRO GALVANIZADO 

             

14.1     Tubo              

14.1.1 

SINAPI 92688 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), 
INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

m 18,00 18,00 0,00 jan/23    
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14.1.2 

SINAPI 97536 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), 
INSTALADO EM RAMAIS  E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

m 24,00 24,00 0,00 jan/23    

14.1.3 

SINAPI 92653 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 40 (1 1/2"), 
INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

m 36,00 36,00 0,00 jan/23    

14.1.4 

SINAPI 92337 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 80 (3"), 
INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

m 12,00 12,00 0,00 jan/23    

14.2     Bucha de redução              

14.2.1 

SINAPI-I 765 
BUCHA DE REDUCAO DE 
FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA BSP, DE 1" X 3/4" 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

14.3     Joelho              

14.3.1 

SINAPI 92701 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), 
INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 4,00 4,00 0,00 jan/23    

14.3.2 

SINAPI 92674 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 40 (1 1/2"), 
INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA 
SPRINKLER - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 4,00 4,00 0,00 jan/23    

14.3.3 

SINAPI 92703 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 25 (1"), 
INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 15,00 15,00 0,00 jan/23    

14.3.4 

SINAPI 92680 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 80 (3"), 
INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA 
SPRINKLER - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 8,00 8,00 0,00 jan/23    

14.4     Luva              

14.4.1 
SINAPI-I 3910 

LUVA DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA 
BSP, DE 1" 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

14.4.2 
SINAPI-I 3939 

LUVA DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA 
BSP, DE 1 1/2" 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    
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14.5     Tê              

14.5.1 

SINAPI-I 40396 
TE 90 GRAUS EM ACO 
CARBONO, SOLDAVEL, 
PRESSAO 3.000 LBS, DN 1 1/2" 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

14.5.2 

SINAPI-I 40394 
TE 90 GRAUS EM ACO 
CARBONO, SOLDAVEL, 
PRESSAO 3.000 LBS, DN 1" 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

14.5.3 
SINAPI-I 3587 

TE 45 GRAUS DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA 
BSP, DE 1" 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

14.6     União              

14.6.1 

SINAPI-I 12433 

UNIAO COM ASSENTO 
CONICO DE FERRO LONGO 
(MACHO-FEMEA), DIAMETRO 
1" 

un 4,00 4,00 0,00 jan/23    

14.6.2 

SINAPI-I 12432 

UNIAO COM ASSENTO 
CONICO DE FERRO LONGO 
(MACHO-FEMEA), DIAMETRO 
1 1/2" 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

14.7     Niple              

14.7.1 
SINAPI-I 4179 

NIPLE DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA 
BSP, DE 1" 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 14.0          

          0,00          

15.0     ESGOTOS SANITÁRIOS              

          0,00          

15.1     Grelha   0,00          

15.1.1 

SINAPI-I 11732 
GRELHA FIXA, PVC CROMADA, 
REDONDA, 150 MM, PARA 
RALOS E CAIXAS 

un 24,00 24,00 0,00 jan/23    

15.1.6 

SINAPI-I 11731 

GRELHA FIXA, EM PVC 
BRANCA, QUADRADA, 150 X 
150 MM, PARA RALOS E 
CAIXAS 

un 40,00 40,00 0,00 jan/23    

15.1.8 
SINAPI-I 7543 

TAMPA CEGA EM PVC PARA 
CONDULETE 4 X 2" 

un 4,00 4,00 0,00 jan/23    

          0,00          

15.2     Caixa de gordura   0,00          

15.2.1 

SINAPI 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA 
ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. 
AF_12/2020 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

          0,00          

          0,00          

15.3     Poço de visita   0,00          

15.3.1 

SINAPI 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA 
ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. 
AF_12/2020 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 15.0          

          0,00          

16.0 
    

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
ELETRÔNICAS 

             

          0,00          
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16.4     Cabos e Fios(condutores)   0,00          

16.4.1 

    

Condutor de cobre unipolar, 
isolação em PVC/70ºC, 
camada de proteção em PVC, 
não propagador de chamas, 
classe de tensão 750V, 
encordoamento classe 5, 
flexível, com as seguintes 
seções nominais: 

  0,00          

16.4.1.1 

SINAPI 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 7.200,00 0,00 7.200,00 jan/23    

16.4.1.2 

SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 750,00 0,00 750,00 jan/23    

16.4.1.3 

SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 300,00 0,00 300,00 jan/23    

16.4.2 

    

Condutor de cobre unipolar, 
isolação em PVC/70ºC, 
camada de proteção em PVC, 
não propagador de chamas, 
classe de tensão 1 kV, 
encordoamento classe 5, 
flexível, com as seguintes 
seções nominais: 

  0,00          

16.4.2.1 

SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 400,00 0,00 400,00 jan/23    

16.4.2.2 

SINAPI 91933 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 100,00 0,00 100,00 jan/23    

16.4.2.3 

SINAPI 91935 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 500,00 0,00 500,00 jan/23    

16.4.2.4 

SINAPI 92984 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 25 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

m 25,00 0,00 25,00 jan/23    

16.4.2.5 

SINAPI 92986 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 35 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

m 125,00 0,00 125,00 jan/23    
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INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

16.4.2.6 

SINAPI 92988 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 50 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

m 130,00 0,00 130,00 jan/23    

16.4.3 

    

Cabo tripolar, condutor de 
cobre, isolação em PVC/70°C, 
não propagador de chama, 
classe de tensão, 
encordoamento classe 5, 
flexível, com as seguintes 
seções nominais: 

  0,00             

16.4.3.1 

SINAPI 91925 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 50,00 0,00 50,00 jan/23    

16.4.3.2 

SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 60,00 0,00 60,00 jan/23    

          0,00          

          0,00          

16.7     Disjuntores   0,00          

16.7.1 

SINAPI 93655 

DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 51,00 0,00 51,00 jan/23    

16.7.2 

SINAPI 93656 

DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 0,00 2,00 jan/23    

16.7.3 

SINAPI 93662 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00 0,00 1,00 jan/23    

16.7.4 

SINAPI 93663 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 27,00 0,00 27,00 jan/23    

16.7.5 

SINAPI 93668 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00 0,00 1,00 jan/23    

16.7.6 

SINAPI 101894 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 3,00 0,00 3,00 jan/23    

16.7.7 

SINAPI 93671 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 4,00 0,00 4,00 jan/23    

16.7.8 
SINAPI 93673 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A - FORNECIMENTO E 

un 2,00 0,00 2,00 jan/23    
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INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

16.7.12 

SINAPI 101895 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 
, CORRENTE NOMINAL DE 
125A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 0,00 2,00 jan/23    

16.7.13 

SINAPI 101898 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 
, CORRENTE NOMINAL DE 
400A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00 0,00 1,00 jan/23    

16.7.14 

ORSE 7996 

Módulo Diferencial Residual 
(DDR) de alta sensibilidade, 
bipolar, 25A com corrente 
nominal residual de 30mA. 

un 70,00 0,00 70,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 16.0          

          0,00          

17.0     ILUMINAÇÃO E TOMADAS              

17.1     Luminárias   0,00          

17.1.1 

SINAPI 97586 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, 
COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 116,00 116,00 0,00 jan/23    

17.1.2 

SINAPI 97585 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, 
COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 19,00 19,00 0,00 jan/23    

17.1.3 

SINAPI 97607 

LUMINÁRIA ARANDELA , DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
LED DE 6 W, - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 12,00 12,00 0,00 jan/23    

17.1.4 

SINAPI 91983 

DIMMER ROTATIVO (1 
MÓDULO), 220V/600W, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2017 

un 12,00 12,00 0,00 jan/23    

17.1.5 

SINAPI 97608 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, COM GRADE, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 20 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 18,00 18,00 0,00 jan/23    

  

SINAPI 100922 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA 
PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE 1X20W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 18,00 18,00 0,00 jan/23    

  

SINAPI-I 12273 

PROJETOR RETANGULAR 
FECHADO PARA LAMPADA 
VAPOR DE MERCURIO/SODIO 
250 W A 500 W, CABECEIRAS 
EM ALUMINIO FUNDIDO, 
CORPO EM ALUMINIO 
ANODIZADO, PARA LAMPADA 
E40 FECHAMENTO EM VIDRO 
TEMPERADO. 

un 6,00 6,00 0,00 jan/23    
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17.1.7 

ORSE 10352 

Luminária de embutir em piso 
completa com uma lâmpada a 
vapor metálico de 70W, grau 
de proteção IP 65 (proteção 
hermética contra poeira e 
proteção contra jatos d´água), 
com ignitor e reator 
eletrônico de alta freqüência, 
alto fator de potência e baixa 
taxa de distorção harmônica 
(FP > 0,92 e THD < 10%).  

un 5,00 5,00 0,00 dez/22    

          0,00          

17.2     Interruptores    0,00          

17.2.2 

SINAPI 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 50,00 50,00 0,00 jan/23    

17.2.3 

SINAPI 91979 

INTERRUPTOR 
INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2017 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

17.2.4 

SINAPI 91967 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 5,00 5,00 0,00 jan/23    

17.2.5 

SINAPI 91955 

INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

17.2.6 

SINAPI 91961 

INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 18,00 18,00 0,00 jan/23    

17.2.7 

SINAPI 91969 

INTERRUPTOR PARALELO (3 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

17.2.10 

SINAPI-I 38092 
ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 
4" X 2", PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

un 49,00 49,00 0,00 jan/23    

17.2.11 

SINAPI-I 38093 

ESPELHO / PLACA DE 2 
POSTOS 4" X 2", PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

un 20,00 20,00 0,00 jan/23    

17.2.12 

SINAPI-I 38094 

ESPELHO / PLACA DE 3 
POSTOS 4" X 2", PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

un 5,00 5,00 0,00 jan/23    

17.2.13 

SINAPI-I 38095 
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 
4", PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

          0,00          

17.3     Tomadas    0,00          

17.3.1 

SINAPI 91992 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 

un 14,00 14,00 0,00 jan/23    
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INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

17.3.3 

SINAPI 92000 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 191,00 191,00 0,00 jan/23    

17.3.4 

SINAPI 91997 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 8,00 8,00 0,00 jan/23    

17.3.5 

SINAPI-I 38092 
ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 
4" X 2", PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

un 219,00 219,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 17.0          

          0,00          

18.0 
    

ATERRAMENTO E PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 

             

18.1     Captores              

18.1.1 

SINAPI-I 4274 

PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN 
350 MM, EM LATAO 
CROMADO, DUAS DESCIDAS, 
PARA PROTECAO DE 
EDIFICACOES CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFERICAS 

pç 1,00 1,00 0,00 jan/23    

18.1.2 

SINAPI 96973 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 
MM², NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

m 600,00 600,00 0,00 jan/23    

18.1.3 

SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  
PARA SPDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

pç 12,00 12,00 0,00 jan/23    

18.3     Cabos de Descida              

18.3.1 

SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  
PARA SPDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

pç 34,00 34,00 0,00 jan/23    

18.5     Caixa de inspeção              

18.5.1 

SINAPI 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA 
ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. 
AF_12/2020 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 18.0          

                     

19.0 
    

INSTALAÇÕES DE REDE 
ESTRUTURADA 

             

19.1     Equipamentos Passivos              

19.1.1 

SINAPI 98302 

PATCH PANEL 24 PORTAS, 
CATEGORIA 6 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

un  4,00 4,00 0,00 jan/23    

19.2     Cabos em par trançados               

19.2.1 

SINAPI 98290 

CABO TELEFÔNICO CCI-50 4 
PARES, SEM BLINDAGEM, 
INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO 
DE EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

m 890,00 890,00 0,00 jan/23    
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19.2.2 

SINAPI 98268 

CABO TELEFÔNICO CI-50 20 
PARES INSTALADO EM 
ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

m 8,00 8,00 0,00 jan/23    

19.2.3     Cabos de Conexão              

19.2.4 

SINAPI-I 39604 

PATCH CORD (CABO DE REDE), 
CATEGORIA 5 E (CAT 5E) UTP, 
24 AWG, 4 PARES, EXTENSAO 
DE 1,50 M 

un  41,00 41,00 0,00 jan/23    

19.2.5 

SINAPI-I 39606 

PATCH CORD (CABO DE REDE), 
CATEGORIA 6 (CAT 6) UTP, 23 
AWG, 4 PARES, EXTENSAO DE 
1,50 M 

un  48,00 48,00 0,00 jan/23    

19.2.6 

SINAPI-I 39605 

PATCH CORD (CABO DE REDE), 
CATEGORIA 5 E (CAT 5E) UTP, 
24 AWG, 4 PARES, EXTENSAO 
DE 2,50 M 

un  35,00 35,00 0,00 jan/23    

19.2.7 

SINAPI-I 39607 

PATCH CORD (CABO DE REDE), 
CATEGORIA 6 (CAT 6) UTP, 23 
AWG, 4 PARES, EXTENSAO DE 
2,50 M 

un  15,00 15,00 0,00 jan/23    

19.3     Tomadas                  

19.3.1 

SINAPI-I 39601 
CONECTOR / TOMADA FEMEA 
RJ 45, CATEGORIA 6 (CAT 6) 
PARA CABOS 

un  41,00 41,00 0,00 jan/23    

19.3.2 

SINAPI-I 38084 

TOMADA PARA ANTENA DE 
TV, CABO COAXIAL DE 9 MM, 
CONJUNTO MONTADO PARA 
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 
SUPORTE + MODULO) 

un  2,00 2,00 0,00 jan/23    

19.3.3     Caixas e acessórios              

19.3.4 

SINAPI 95778 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, 
TIPO C, PARA ELETRODUTO 
DE AÇO GALVANIZADO DN 20 
MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

un  2,00 2,00 0,00 jan/23    

19.3.5 

SINAPI 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA 
ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M. 
AF_12/2020 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

19.3.6 

SINAPI-I 39777 

CAIXA DE PASSAGEM 
METALICA DE SOBREPOR 
COM TAMPA PARAFUSADA, 
DIMENSOES 80 X 80 X 20 CM 

un  2,00 2,00 0,00 jan/23    

19.3.8 

SINAPI-I 38091 
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 
2", PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

un  14,00 14,00 0,00 jan/23    

19.3.11 
SINAPI-I 2556 

CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO 
ESMALTADA 

un  14,00 14,00 0,00 jan/23    

19.4     Eletrodutos e Acessórios               

19.4.1 
    

Eletrodutos metálicos ultra-
flexíveis aspirado: 

             

19.4.1.2 

ORSE 11749 

Eletroduto metalico flexivel 
revestido externamente com 
pvc preto, diametro externo 
de 25 mm (3/4"), tipo 
sealtubo 

m 70,00 70,00 0,00 dez/22    

19.4.2 
    

Eletroduto de aço 
galvanizado a quente, tipo 
pesado 
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19.4.2.1 

ORSE 13375 

Eletroduto de aço 
galvanizado, dn 20 mm (3/4"), 
aparente, instalada em 
parede - fornecimento e 
instalaçâo 

m 10,00 10,00 0,00 dez/22    

19.4.3 
    

Eletroduto de aço 
galvanizado a quente, tipo 
pesado, rosqueável 

             

19.4.3.1 

ORSE 13375 

Eletroduto de aço 
galvanizado, dn 20 mm (3/4"), 
aparente, instalada em 
parede - fornecimento e 
instalaçâo 

m 45,00 45,00 0,00 dez/22    

19.4.4 
    

Eletroduto de PEAD flexível 
corrugado 

             

19.4.4.1 

SINAPI 97670 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 100 
(4"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

m 10,00 10,00 0,00 jan/23    

19.4.5 

    
Abraçadeira de aço 
galvanizado a quente, tipo 
"D", para eletrodutos 

             

19.4.5.1 

SINAPI-I 400 

ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 
3/4" E PARAFUSO DE FIXACAO 

un 75,00 75,00 0,00 jan/23    

19.4.5.2 
SINAPI-I 11976 

CHUMBADOR, DIAMETRO 
1/4" COM PARAFUSO 1/4" X 
40 MM 

un 75,00 75,00 0,00 jan/23    

19.4.5.3 
SINAPI-I 39997 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, 
DIAMETRO 1/4" 

un 75,00 75,00 0,00 jan/23    

19.4.5.4 
SINAPI-I 39211 

ARRUELA EM ALUMINIO, 
COM ROSCA, DE  1 1/4", PARA 
ELETRODUTO 

un 100,00 100,00 0,00 jan/23    

19.4.5.5 
SINAPI-I 4376 

BUCHA DE NYLON SEM ABA 
S8 

un 75,00 75,00 0,00 jan/23    

19.4.5.6 

SINAPI-I 11056 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA 
ZINCADO CABECA CHATA 
FENDA SIMPLES 3,8 X 30 MM 
(1.1/4 ") 

un 75,00 75,00 0,00 jan/23    

19.4.5.7 
SINAPI-I 39997 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, 
DIAMETRO 1/4" 

un 75,00 75,00 0,00 jan/23    

19.4.5.8 
SINAPI-I 39211 

ARRUELA EM ALUMINIO, 
COM ROSCA, DE  1 1/4", PARA 
ELETRODUTO 

un 100,00 100,00 0,00 jan/23    

                     

19.4.6 
    

Eletrocalhas, Perfilados e 
Acessórios  

  0,00          

19.4.6.1 

ORSE 762 

Eletrocalha com virola (perfil 
"C"), lisa, em aço galvanizado 
a quente, com tampa, chapa 
#18 MSG, 100x50x3000mm 

un 12,00 12,00 0,00 dez/22    

19.4.6.2 

SINAPI 100861 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM 
AÇO, ABAS IGUAIS 30 CM, 
CAPACIDADE MINIMA 60 KG, 
BRANCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un 20,00 20,00 0,00 jan/23    

19.4.6.3 

SINAPI-I 39442 

PARAFUSO DRY WALL, EM 
ACO ZINCADO, CABECA 
LENTILHA E PONTA AGULHA 
(LA), Ø1/4" 

un 25,00 25,00 0,00 jan/23    
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19.4.6.4 

SINAPI-I 39443 

PARAFUSO DRY WALL, EM 
ACO ZINCADO, CABECA 
LENTILHA E PONTA BROCA 
(LB),  Ø1/4" 

un 160,00 160,00 0,00 jan/23    

19.4.6.5 ORSE 10091 Suspensão ômega, 100x50mm un 3,00 3,00 0,00 jan/23    

19.4.6.6 
SINAPI-I 39996 

VERGALHAO ZINCADO ROSCA 
TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) 

un 3,00 3,00 0,00 jan/23    

19.4.6.7 
SINAPI-I 39211 

ARRUELA EM ALUMINIO, 
COM ROSCA, DE  1 1/4", PARA 
ELETRODUTO 

un 100,00 100,00 0,00 jan/23    

19.4.6.8 ORSE 11816 Box reto ø3/4" em alumínio un 15,00 15,00 0,00 dez/22    

SUBTOTAL ITEM 19.0          

                     

20.0 
    

INSTALAÇÕES MECANICAS E 
DE UTILIDADES 

             

  
    

Ar Condicionado 
Central(Acessorios) 

             

21.1 

ORSE 7340 

Grade de proteção (ar 
condicionado) c/requadro em 
barra horizontal chata de 1 
1/2" x 5/16" e barra vertical 
em ferro redondo 5/8" a cada 
10cm 

m2 16,30 16,30 0,00 dez/22    

SUBTOTAL ITEM 20.0          

                     

21.0     VENTILAÇÃO MECÂNICA              

21.1     REDE DE DUTOS              

21.1.1 

ORSE 11972 

Duto em chapa galv, 
isolamento térmico 25mm, 
duto flexível com isolamento, 
colarinho com registro,cx. 
plenum e demais acessórios e 
duto flexivel, fixação e demais 
acessórios(infraestrutura 
p/sistema package de 
climatização)- fornecimento e 
instalação 

m2 6,00 6,00 0,00 dez/22    

21.1.3 

ORSE 11517 
Boca de ar tipo saída para 
descarga horizontal com filtro 
em tela ø 40 cm 

un  1,00 1,00 0,00 dez/22    

SUBTOTAL ITEM 21.0          

                     

22.0     EQUIPAMENTOS AUXILIARES              

22.1 

ORSE 8445 

Coifa industrial simples de 
exaustão tipo "ilha" 60 x 90 
com descarga centrada 
circular ø 19,5 cm 

un  1,00 1,00 0,00 dez/22    

SUBTOTAL ITEM 22.0          

                     

23.0     GÁS COMBUSTÍVEL              

23.1 
    

TUBULAÇÕES DE AÇO 
CARBONO E CONEXÕES DE 
FERRO MALEÁVEL 

             

23.1.1     Tubo              
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23.1.1.1 

SINAPI 92690 

TUBO DE AÇO PRETO SEM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO SOLDADA, DN 20 
(3/4"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

m 18,00 18,00 0,00 jan/23    

23.1.1.2 

SINAPI 92689 

TUBO DE AÇO PRETO SEM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO SOLDADA, DN 15 
(1/2"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

m 18,00 18,00 0,00 jan/23    

23.2     Tê              

23.2.1 

SINAPI-I 6302 
TE DE REDUCAO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA 
BSP, DE 3/4" X 1/2" 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

23.3     Redução              

23.3.1 

SINAPI 97541 

LUVA COM REDUÇÃO, EM 
AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 
20 X 15 MM (3/4" X 1/2"), 
INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 3,00 3,00 0,00 jan/23    

23.3.2 

SINAPI 97506 

LUVA COM REDUÇÃO, EM 
AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 
40  X 32 MM (1 1/2" X 1 1/4"), 
INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA 
SPRINKLER - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 3,00 3,00 0,00 jan/23    

23.3.3     Niple              

23.3.4 

SINAPI 92694 

NIPLE, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), 
INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 8,00 8,00 0,00 jan/23    

23.3.5 

SINAPI 92692 

NIPLE, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), 
INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

                     

23.5     União              

23.5.1 
SINAPI-I 12430 

UNIAO COM ASSENTO 
CONICO DE BRONZE, 
DIAMETRO 3/4" 

un 3,00 3,00 0,00 jan/23    

23.6     Cotovelo              

23.6.1 

SINAPI 103810 

COTOVELO EM 
BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 
1/2”, 90 GRAUS, SEM ANEL DE 
SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 
INSTALADO EM RAMAL E SUB-
RAMAL DE GÁS COMBUSTÍVEL 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

un 3,00 3,00 0,00 jan/23    
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23.6.2 

SINAPI 103811 

COTOVELO EM 
BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 
3/4”, 90 GRAUS, SEM ANEL DE 
SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 
INSTALADO EM RAMAL E SUB-
RAMAL DE GÁS COMBUSTÍVEL 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

un 5,00 5,00 0,00 jan/23    

23.7     Válvula              

23.7.1 

SINAPI 95249 

VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, 
BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 4,00 4,00 0,00 jan/23    

23.8     Tampão              

23.8.1 

SINAPI-I 38836 

TAMPAO / CAP, ROSCA 
MACHO, DN 3/4", PARA TUBO 
PEX PARA INST. AGUA 
QUENTE/FRIA 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

23.8.2 

SINAPI-I 38837 

TAMPAO / CAP, ROSCA 
MACHO, DN 1", PARA TUBO 
PEX PARA INST. AGUA 
QUENTE/FRIA 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

23.9 
    

EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS 

             

23.9.1     Pig Tail              

23.9.1.1 
ORSE 7838 

Pig Tail ou chicote flexível de 
cobre, B-190, para condução 
de gás 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

23.9.1.2     Regulador              

23.9.1.3 

SINAPI 103029 

REGISTRO OU REGULADOR DE 
GÁS DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 3,00 3,00 0,00 jan/23    

23.9.2     Registro              

23.9.2.1 

SINAPI 103029 

REGISTRO OU REGULADOR DE 
GÁS DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

un 2,00 2,00 0,00 jan/23    

23.9.3     Manômetro              

23.9.3.1 

SINAPI-I 12898 

MANOMETRO COM CAIXA EM 
ACO PINTADO, ESCALA *10* 
KGF/CM2 (*10* BAR), 
DIAMETRO NOMINAL DE 100 
MM, CONEXAO DE 1/2" 

un 1,00 1,00 0,00 jan/23    

23.9.4     Braçadeira              

23.9.4.1 

SINAPI 91174 

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS 
DE PPR DIÂMETROS MAIORES 
QUE 40 MM E MENORES OU 
IGUAIS A 75 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO D 1 1/2", FIXADA 
EM PERFILADO EM 
ALVENARIA. AF_05/2015 

un 6,00 6,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 23.0          

                     

24.0 
    

INSTALAÇÕES DE COMBATE E 
PREVENÇÃO A INCÊNDIO 

             

24.1 
    

EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS 
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24.1.1 

SINAPI 101907 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL COM CARGA DE 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

un 8,00 8,00 0,00 jan/23    

24.1.2 

CPU 
SEMEC 

009 
Bloco autônomo 2x7W para 
iluminação de emergência nos 
ambientes 

un 45,00 45,00 0,00 jan/23    

24.1.3 

SINAPI-I 37539 

PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, *13 X 26* CM, 
EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME 
NBR 16820) 

un 36,00 36,00 0,00 jan/23    

SUBTOTAL ITEM 24.0          

                     

25.0     SERVIÇOS FINAIS              

25.1 ORSE 2450 Limpeza final da obra m² 1.118,48 1.118,48 0,00 de/22    

SUBTOTAL ITEM 25.0          

                     

TOTAL GERAL           
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO  N° XXX/2023 

Processo Administrativo 189/2023 

TOMADA DE PREÇO 003/2023 

 

 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº.  13.828.371/0001-08, com sede na Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, nº 26, Centro – Conceição da Feira - Bahia, 

doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador 

do CPF 050.908.465-61 e RG sob nº. 1403577269, doravante designado 
CONTRATANTE, e aempresa__________________________, inscrita no CNPJ 

sob nº ______________ situada à _______________________, neste ato 
representada por _____________________________, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de serviços, conforme 

a Lei Federal nº 8.66/93 e segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 

do objeto contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo 
nº 189/2023 e Tomada de Preços nº 003/2023, regendo-se pela Lei Federal 

nº 8.666/93,e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal, as quais as 
partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas 

seguintes cláusulas:  

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para execução dos 

serviços de obra de engenharia de REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLA CRECHE DA ROCINHA - TIPO B, MODELO FNDE no Município de Conceição 

da Feira/Ba, por execução indireta, em regime de empreitada por preço globa, de 

acordo com o Termo de Referência e seus Anexos. 

§ 1º - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº. 

8.666/93.  

§ 2º Será permitida a sub-contratação de empresas que prestam serviços especializados 

necessários ao cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante 

comprovando, através de declaração formal da sub-contratada que se comprometerá 

executar a parcela do serviço para a qual está fornecendo a atestação técnica. 

§ 3ºEm caso de a adjudicatária não estar enquadrada na Lei da microempresa esta deverá 

subcontratar os serviços de microempresas, conforme Art. 48, inciso II da Lei complementar 
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123/06, a qual deverá ser previamente autorizada pela contratante atendendo os requisitos 

cadastrais pertinentes e em conformidade com o Art. 49 da mesma da referida Lei. 

  

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

(O valor do presente contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).   

§ 1° - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer 

natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 

que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas 

obrigações.  

§ 2° - O pagamento à empresa vencedora do certame será efetuado através de Ordem 

Bancária ou Crédito em Conta Corrente em até 30(trinta) dias úteis após a apresentação 

da Nota Fiscal/ Fatura, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do 

serviço correspondente.  

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o 

documento será devolvido, imediatamente, para substituição.   

IV - cláusula quarta - reajuste  

21.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução 

contratual previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato 

poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) 

coluna 35, mediante solicitação do CONTRATADO.  

21.1.1 O reajuste de que se trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 

FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data-base da proposta de preços do 

CONTRATADO, mediante justificativa da variação do custo de produção no período.  

21.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

21.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

21.4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

V - cláusula quinta - do prazo  

5. Unidade 
Orçamentária 

Projeto Atividade Elemento da 
despesa 

Fonte  

020501 - Secretaria Munic. de 
Infraestrutura 

1002 – Investimento em Obras 
Estruturantes 

449051 – Obras e 
Instalações 

 00 
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A vigência deste contrato será pelo prazo de 04 (quatro) meses, a partir da data de 

assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 

57 da lei 8.666/93. 

 

VI - cláusula sexta - obrigações da contratada 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, a contratada 

obrigar-se-á:  

1. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou 

normas da ABNT, utilizando máquinas e equipamentos apropriados;  

 

2. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de 

obra para execução completa e eficiente das máquinas e equipamentos 

necessários à execução do objeto deste contrato;  

 

3. Disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços;  

 

4. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência 

médica e de pronto socorro de seus empregados;  

5. Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, 

dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos 

serviços  objeto deste contrato;  

 

6. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados 

utilizados na execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a 

existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las 

à contratante;  

 

7. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na contratada, 

bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os 

serviços objeto deste contrato;  

 

8. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 

forem solicitadas;  

 

9. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 

presente contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas 

dos seus empregados;  

 

10. Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de seus 

empregados, guias de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias 

(INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmas, 
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de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o 

cumprimento desta obrigação;  

 

11. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente contrato, provocada por 

empregados da contratada, inclusive indicando o nome do responsável;  

 

12. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 

empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 

inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc., 

obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 

previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar 

eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o contratante;  

 

13. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, 

efetuando pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que incidam 

ou venham incidir sobre as suas atividades;  

 

14. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à 

contratante e/ou a terceiros por sua culpa, ou em conseqüência de erros, 

imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na 

execução dos serviços contratados;  

 

15. Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas a 

prestação dos seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da lei 8.666/93.  

 

16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

17. A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos 

do código civil brasileiro. 

18. A presença da fiscalização da contratante não diminui a responsabilidade do 

empreiteiro. 

19. O empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados os 

serviços, não podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento do 

local. 

20. Somente com prévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira 

responsabilidade da empreiteira, será admitida a sub-empreitada de serviços, 

com subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma 

poderá sub-empreitar toda a obra.  

21. A fiscalização da contratante poderá exigir a retirada imediata de qualquer 

operário do canteiro de serviços, cuja mão – de - obra seja classificada de 

categoria inferior à exigida por esta administração. 
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22. O empreiteiro é responsável pela retirada do local da obra dentro de 48 

(quarenta e oito) horas a partir da notificação do fiscal da contratante, de todo e 

qualquer material impugnado pelo mesmo. 

23. A guarda e vigilância dos materiais necessários ä obra, assim, como dos serviços 

executados são de total responsabilidade do empreiteiro. 

24. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que 

integram o contrato, projetos completos, detalhe, especificações, caderno de 

encargos e normas, obrigatoriamente será executado sob a responsabilidade do 

empreiteiro. 

25. O empreiteiro é obrigado a manter na obra, durante o horário de trabalho, um 

engenheiro ou arquiteto, registrado no CREA, como responsável geral da obra, 

auxiliado pôr encarregados gerais, até o recebimento final da obra pela 

contratante. 

26. Colocação das placas - além da placa de empreiteira, esta confeccionará e 

fixará placas cujos modelos e dimensão será fornecida pela contratante. 

27. Após o término dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá à 

limpeza total da obra, deixando todos os aparelhos limpos e em perfeito estado 

de funcionamento. 

28. Manter diário de obras atualizado no canteiro de obras, à disposição da 

Administração. 

29. Emitir planilhas de medição das tarefas executadas, devendo ainda, no ato das 

medições apresentar Diário de Obras. 

30. Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, devendo 

entregar o mercado, as ruas, praças e áreas verdes limpos e regularizados. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O 

Contratante obrigar-se-á:  

 

a. designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 

serviço;  

 

b. efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;  

 

c. notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato;  

 

d. eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da 

contratada com vistas a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, 

assegurando-lhe a necessária autonomia administrativa;  

 

e. prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta 

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento 

assim como dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato.  

 



112 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000           TEL.: (75) 3244-3800 

 

f. Ao receber a Ordem de Serviço, a empresa contratada deverá efetuar a 

Comunicação prévia de início da obra (conforme item 18.2 da NR 18), encaminhado 

e protocolando uma via na Delegacia Regional do Trabalho e outra no Sindicato da 

Construção Civil. A via protocolada deverá ser apresentada a Secretaria de Obras e 

Meio Ambiente no mínimo de 01 dia antes do início da obra. 

 

g. Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) 

ou certidão(ões) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela 

execução da obra objeto do contrato, bem como do preposto que a representará 

no local dos trabalhos; 

h. 16.2.2 - Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica), nos termos da resolução nº307/86/CONFEA e da Lei 

Federal n°6.496/77; 

i. 16.2.3 - Planilha de composição de todos os preços unitários de sua proposta; 

 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

devendo os serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais 

habilitados conforme a lei, nos seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as atividades 

a que se propõem.  

IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através de 

pessoa designadacom poderes para:recusar os serviços que não tenham sido executados 

de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 

  

a. comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 

serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas;   

 

b. notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento das 

cláusulas sexta e sétima constantes na Cláusula Segunda.  

 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida 

a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta 

Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos 

seguintes limites máximos:  

i. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 

contados da data de sua convocação;  
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ii. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do serviço não realizado;  

iii. 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 

realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo.  

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 

descumprimento das condições estipuladas no contrato.  

e. O valor da multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 

fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, 

eventualmente existente.  

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas.  

 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, observadas, para tanto, 

às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº. 8666/93.  

 

§ 1º O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 

previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93.  

 

§ 2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 não 

cabe ao contratado direito a qualquer indenização.  

 

§ 3º O Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, sem 

que assista à Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que:  

 

a. A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por 

motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;  

b. A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais;  

c. A Contratada ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros, ressalvado o 

disposto na Cláusula Terceira deste contrato, no limite da subcontratação ali 

previsto;  

d. A Contratada requerer e tiver sido declarada a falência, concordata, 

insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial; 

e. A Contratada deixar de atender os serviços, objeto deste Contrato, com 

rapidez, eficiência e qualidade;   

 

XII-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE  

Fica estabelecido que na hipótese da Contratante deixar de exigir qualquer condição 

deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como 

renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL  
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As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 

execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 

direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.  

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

   

A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato na conformidade da 

Tomada de Preçosnº 005/2022 e à proposta do licitante vencedor, que, com seus anexos, 

integram este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

15.1 Para cumprimento da execução do Contrato, o adjudicatário deverá apresentar 

garantia em favor da Contratante, equivalente a 5% (cinco por centro) do valor global do 

respectivo contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de assinatura do 

contrato. A garantia do contrato poderá ser efetuada, conforme determina o art. 56 da Lei 

Federal nº 8.666/93, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

15.2 Caução em dinheiro ou título da dívida pública, sendo que o mesmo deverá ter boa 

liquidez no mercado, e, devidamente garantida por uma instituição bancária ou de 

investimentos; 

15.3 Fiança bancária; 

15.4 Seguro-garantia. 

15.5 A garantia prestada será liberada ou restituída após 15 (quinze) dias da emissão do 

Termo de Encerramento do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 

ou pela rescisão do contrato, se esta ocorrer por culpa da contratante, depois de 

verificada a inexistência de qualquer débito; 

15.6 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de 

direito, será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 02 (dois) dias, 

complementar o valor caucionado. A não apresentação da cobertura da garantia 

importará em rescisão contratual, com a aplicação das penalidades previstas para 

descumprimento total da obrigação. 

15.7 Poderá ainda a contratada efetuar seguro de responsabilidade civil, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar do início das obras/serviços, em nome da Prefeitura, 

cuja apólice será calculada sobre o valor global do Contrato, e sua não concretização 

implicará na revogação do contrato administrativo, e aplicações de sanções 

Administrativas e multas. 

 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

  

As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Conceição da Feira, Estado da Bahia, 

que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato. 

  

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 

achado conforme.  

Conceição da Feira, BA, ____ de _________de 2023.  
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JOÃO PEDRO ABRIOLA CARDOZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 

 Testemunha:  

 1) ____________________________________ 

2) ____________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, __ de _____________ de 2023. 

À 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

..................................................... (empresa), estabelecida à .....................................,  nomeia e 

constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a) ............................. (qualificação), ao qual 

confere poderes para representá-la perante a Comissão Permanente de Licitação, 

notadamente no procedimento Licitatório Tomada de Preços Nº 003/2023, podendo 

requerer, transferir, receber, dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao direito de recorrer, 

desistir, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

(Nome: Presidente, Diretor ou Assemelhado da Empresa) 

(Nome: Representante Credenciado) 

(CPF: Representante Credenciado) 

Observação: Esta carta deverá ser entregue à Comissão de Licitação pessoalmente pelo 

representante credenciado até, impreterivelmente, a hora marcada para início da 

licitação, previsto no Aviso de Licitação do presente Edital. Em caso de empresas 

estrangeiras, a Carta de Credenciamento poderá ser redigida, de acordo com o modelo 

em português ou no idioma de origem da PROPONENTE, com firma reconhecida original por 

seu representante legal. No caso de apresentar-se o modelo em idioma estrangeiro o 

mesmo deverá ser traduzido para o idioma português 

 

 

 

 

 

 

 



Papel timbrado da Empresa 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

Declaro, para fins de habilitação na Tomada de Preços nº 003/2023, nos termos do art. 27, V 

da Lei 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita 

obediência ao princípio constitucional do art. 7º, XXXIII, observando a “proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 

Declaro ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão a esta regra, 

acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o caso, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo.  

 

DATA: ........./........./............. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:............................................................................ 

 

 

ASSINATURA E NOME COMPLETO 

 DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE 

 

 

 

 

 

 

 



Papel timbrado da empresa 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Declaramos como condição de participação da presente licitação, que não possuímos em 

nosso quadro societário, sócio que exerça no Poder Executivo do Município de CONCEIÇÃO 

DA FEIRA mandato eletivo ou cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de entidade da 

Administração Indireta, ou que seja parente dos que a os exerçam, até o 3º (terceiro) grau 

por consangüinidade ou afinidade, ou que exerça qualquer função pública na qualidade 

de agente público municipal,ou seja, cônjuge ou companheiro dos que a exerçam. 

 

 

 

 

       ________________, ________, de_______________de____________ 

     Local e Data 

 

 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 

 

 

 

 

 

 

 



Papel timbrado da empresa 
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ANEXO VI -DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar 

com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal, direta ou indireta. 

 

 

________________, ________, de_______________de____________ 

Local e Data 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Licitante Interessado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


